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                CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO
                           ESTADO DO PARANÁ

                               RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR
                               TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
Edital de abertura n.º 01/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante
as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria,
em conjunto  com a Comissão Organizadora de Concursos,  nomeada  através  do Decreto  Legislativo  N.º014/2017,  TORNA
PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama,
Credenciada pelo MEC, situada na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3678, Umuarama, PR,CEP 87501-200,
endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos e correio eletrônico concursos@faculdadealfaumuarama.com.br. 
1.2O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a Tabela 2.1 deste
Edital e tem prazo de validade de 2 (dois)anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual
período a critério do Poder Legislativo Municipal.
1.3A convocação para a vaga informada na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência
do Poder Legislativo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso.
1.4Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital.
1.5Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.6Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e
demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais
publicações no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos.

2. DOS CARGOS
2.1 O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração
inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos a seguir:

Tabela 2.1
CARGOS DISPONÍVEIS NESTE CONCURSO PÚBLICO

Cargo
Carga

Horária
Semanal

Vaga Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Remuneração
Inicial Bruta

Taxa de
Inscrição

Requisitos básicos

CONTADOR 16horas 01 * R$ 2.000,00
R$

150,00

Curso  superior  completo  em
Ciências Contábeis e Habilitação
para  o  exercício  profissional
expedida  pelo  Conselho
Correspondente.

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas
oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.

3.REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
b) ter completado 18 (dezoito) anos;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Câmara.
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
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h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público;
j) atender às demais exigências contidas neste Edital.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições
estabelecidas neste Edital.
4.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de
forma diversa da estabelecida neste item.
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, observado horário oficial
de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos.
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo e
submetendo-se às normas expressas neste Edital;
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até a data
estabelecida no cronograma deste Edital.
4.5  Em hipótese  alguma,  após  finalizado  o  preenchimento  do  Formulário  de  Solicitação  de  Inscrição,  será  permitido  ao
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário.
4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada com data e
horário  mais  recente,  independente  da  data  em  que  o  pagamento  tenha  sido  realizado.  As  demais  inscrições  serão
canceladas  automaticamente,  não  havendo  ressarcimento  do  valor  pago,  ou  transferência  do  valor  pago  para  outro
candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo.
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de
declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação
de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das
cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o mesmo será exonerado do
cargo.
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o
endereço  eletrônico  www.alfaumuarama.com.br/concursos,  imprimir  a  segunda  via  do  boleto  bancário  e  realizar  o
pagamento até a data máxima estipulada no  ANEXO III - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa
data não serão acatadas.
4.9 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data
posterior à estabelecida no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido
em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso.
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito
ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.
4.11 A Câmara e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição caberá interposição de recurso, protocolado em formulário próprio,
disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, no período estipulado para interposição de recurso,
explícita no ANEXO III - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF.

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser
criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As
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disposições deste  Edital,  referentes  às Pessoas com Deficiência,  são correspondentes  às da Lei  nº  7.853/89 e  do Decreto
3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14 federais.
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos
do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas igual ou
superior a 5 (cinco).
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial,
perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se
refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e às notas
mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de
1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a
VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular
tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”:
I  -  deficiência  física  -  alteração  completa  ou  parcial  de  um  ou  mais  segmentos  do  corpo  humano,  acarretando  o
comprometimento  da  função  física,  apresentando-se  sob  a  forma  de  paraplegia,  paraparesia,  monoplegia,monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia
cerebral,  nanismo,  membros  com  deformidade  congênita  ou  adquirida,  exceto  as  deformidades  estéticas  e  as  que  não
produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296,de 2004);
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida poraudiograma nas
frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.

5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata lactante, o
candidato deverá:
5.4.1 a) Acessar o site www.alfaumuarama.com.br/concursos;
b)  efetuar  sua  inscrição  no  concurso  público  no  período  estabelecido  no  Anexo  III  -  Cronograma,  através  do  site
www.alfaumuarama.com.br/concursos.
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente preenchido e
assinado, conforme Anexo V deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a seguir;
5.4.1.1 o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o
candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com
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citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável
por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da
realização da inscrição.
5.4.1.2  Enviar  através  de  link  específico  de  CANDIDATOS  PORTADORES  DE  NECESSIDADES  ESPECIAIS  no  site
www.alfaumuarama.com.br/concursos,  dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos:
Anexo  V  devidamente  preenchido  e  assinado  e  laudo  médico.  O  candidato  deve  estar  "logado"  no  site  para  enviar  os
documentos. 
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador de
deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não
poderá interpor recurso em favor de sua situação.
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste
item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla
concorrência.
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no Edital
de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em data disponível
no Anexo III - Cronograma.
5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no
endereço  eletrônico  www.alfaumuarama.com.br/concursosno  período  proposto  no ANEXO  III  -  Cronograma,  observado
horário oficial de Brasília/DF.

5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral

dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.

5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com estrita

observância da ordem de classificação geral.

5.10 Da candidata lactante:

5.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá:

5.10.1.1 Levar acompanhante;

5.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste

esta necessidade.

5.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar

aprova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação.

Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de

amizade com a candidata no local.

5.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a realização

do certame.

5.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova

acompanhada de um fiscal.  Não será concedido tempo adicional  para a candidata que necessitar amamentar,  a título de

compensação, durante o período de realização da prova.

5.11A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.

5.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento,  laudo médico original  ou cópia  autenticada,  bem como

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos.

5.13A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da

referida documentação ao seu destino.

5.14  O  deferimento  das  solicitações  de  condição  especial  estará  disponível  aos  candidatos  no  endereço  eletrônico

www.alfaumuarama.com.br/concursos em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. O candidato que tiver a sua

solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico
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www.alfaumuarama.com.br/concursos no período estabelecido em seu Anexo III - Cronograma, observado horário oficial de

Brasília/DF.

6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

6.1 -Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008.

6.1.1-Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso

Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que:

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal

n.º 6.135/2007; e

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007.

6.1.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá:

a) Acessar o site www.alfaumuarama.com.br/concursos;

b)  efetuar  sua  inscrição  no  concurso  público  no  período  estabelecido  no  Anexo  III  -  Cronograma,  através  do  site

www.alfaumuarama.com.br/concursos.

c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste edital.

d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo estipulado no

cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de

identificação tipo R.G. O candidato deve estar "logado" no site para enviar documentos. 

6.1.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único

do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979.

6.1.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico.

6.1.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Câmara Municipal e no site

www.alfaumuarama.com.br/concursos na data estabelecida no Anexo III - Cronograma.

6.1.6  -  Os  candidatos  que  tiverem  seus  pedidos  de  isenção  indeferidos  deverão  acessar  o  endereço  eletrônico

www.alfaumuarama.com.br/concursos, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o

prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital.

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em
data provável disponível no Anexo III - Cronograma.
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para
pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova.
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, disponível
no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos no  período estabelecido no  ANEXO III  - Cronograma,  tendo
início as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF.
7.4 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso
Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço
eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos.
7.5 -  No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para
realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 5.4 deste Edital e não
constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita.
7.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá reclamar
ou solicitar condições especiais no dia da prova.

8. DAS FASES DO CONCURSO
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases:
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Primeira  etapa:  realização  de  prova  escrita  objetiva,  aplicada  a  todos  os  candidatos,  possuindo  caráter  eliminatório  e
classificatório.
Segunda etapa: 
Prova de títulos, de caráter apenas classificatório.
Terceira etapa:realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para investidura
no cargo.

8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA
8.2.1 – A prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento:

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos

Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00

Matemática 05 2,0 10,00

Língua Portuguesa 05 2,0 10,00

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00

8.2.2 -  Os conteúdos programáticos  estão disponibilizados no Anexo II,  observando-se a especificidade para cada cargo e
estarão disponíveis no site http://www.alfaumuarama.com.br/concursos.

8.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
8.2.3.1A prova objetiva será aplicada na cidade de Marquinho, Estado do Paraná.
8.2.3.2A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da
prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades.
8.2.3.3  A prova  objetiva  será  aplicada em data  provável  disponível  no Anexo  III  -  Cronograma,  em horário  e  local  a  ser
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico http://www.alfaumuarama.com.br/concursos.
8.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.
8.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes
da alteração de data serão de responsabilidade do candidato.
8.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições.
8.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o
comparecimento no horário determinado.
8.2.5 O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não
será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.
8.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento
do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,  seu documento
oficial de identificação com foto. 
8.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas
por  ordens  e  conselhos de classe,  que,  por  lei  federal,  valem como documento  de identidade,  a  Carteira  de Trabalho e
Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, de 23/9/97.
8.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser
submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.
8.2.9Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento e
de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de
estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem
como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis.
8.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do
Concurso Público.
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8.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou
leitura.
8.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
8.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia;
8.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;
8.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;
8.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;
8.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;
8.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste Edital;
8.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos
relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer meio
eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama a aplicação da
penalidade devida.
8.2.13A  Faculdade  de  Tecnologia  Alfa  de  Umuarama  recomenda  que  o  candidato  não  leve  nenhum  dos  objetos  ou
equipamentos relacionados no item 10 deste Edital.  Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos,  estes
deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela Faculdade de Tecnologia
Alfa de Umuarama e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes
do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja
ativado.
8.2.14A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos
candidatos,  tampouco  se  responsabilizará  por  perdas  ou  extravios  de  objetos  ou  de  equipamentos  eletrônicos  ocorridos
durante a realização da prova, nem por danos neles causados.
8.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será
encaminhado à Coordenação do Concurso.
8.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a
realização da prova objetiva.
8.2.17A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem
como utilizar detectores de metais.
8.2.18  Ao  terminar  a  prova  objetiva,  o  candidato  entregará,  obrigatoriamente,  ao  fiscal  de  sala  sua  Folha  de  Respostas
devidamente preenchida e assinada.
8.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
8.2.20O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único documento
válido para a  correção.  O  preenchimento da Folha  de Respostas  é  de inteira  responsabilidade  do candidato,  que deverá
proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões.
8.2.21O candidato  deverá  assinalar  as  respostas  das  questões  da  prova objetiva  na Folha de Respostas,  preenchendo os
alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
8.2.22Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do
candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer
outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões.
8.2.23O candidato não deverá amassar,  molhar,  dobrar,  rasgar,  manchar  ou,  de qualquer  modo,  danificar  a  sua Folha de
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta.
8.2.24O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva
somente após decorridos,  no mínimo,  30 (trinta)  minutos  do seu início,  podendo levar  consigo o  Caderno de Questões,
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.
8.2.25Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e o
lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.
8.2.26A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá,por
qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de
prova.
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8.2.26.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa
correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada,
com rasuras ou preenchidas a lápis.
8.2.26.2  O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do concurso
público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

8.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS
8.3.1  -  Os candidatos  aos cargos de Contador,  deverão prestar  prova de títulos  que avaliará  sua formação profissional  e
continuada. Todos deverão entregar os títulos, no entanto somente serão avaliados os títulos dos candidatos que obtiverem na
prova escrita nota maior ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos.
8.3.2 - A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo III - Cronograma, no mesmo local da prova escrita, em
sala especial para este fim, em horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições.
8.3.3 -  A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original,  ou fotocópia autenticada, não
podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas.
8.3.4 - Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso Público pessoalmente ou por terceiros, sem
necessidade de procuração. 
8.3.5 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área afim e que
sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS:

Título Valor de cada título
Valor máximo dos

títulos

a)  Certificado  e/ou  Certidão  de  Conclusão  de  Curso  de  Pós  Graduação  a  nível  de
Especialização,  com carga horária mínima de 360 horas  na área específica  do cargo
pretendido.

2,00 4,00

b)  Certificado  e/ou  Certidão  de  Conclusão  de  Curso  de  Pós  Graduação  a  nível  de
Mestrado, na área específica do cargo pretendido.

4,00 4,00

c)  Certificado  e/ou  Certidão  de  Conclusão  de  Curso  de  Pós  Graduação  a  nível  de
Doutorado, na área específica do cargo pretendido.

8,00 8,00

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 16,00

8.3.6 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma.
8.3.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial
reconhecida e credenciada pelo MEC. 

8.4. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
8.4.1 O  gabarito preliminar  será divulgado em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, no endereço eletrônico
www.alfaumuarama.com.br/concursos.
8.4.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do
item 11 deste Edital.

9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.
9.2 A Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva escrita e na prova de títulos
9.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do
resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741,de 1.º de
outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
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d) obtiver maior pontuação em Matemática;
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais;
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem).
9.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber:
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com deficiência,
em ordem de classificação;
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com
deficiência, em ordem de classificação.

10. DA ELIMINAÇÃO
10.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que:
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início;
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não
autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros;
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das
orientações deste Edital:
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook,gravador, máquina
fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;
b) livros,  anotações,  réguas de cálculo,  dicionários,  códigos e/ou legislação,  impressos que não estejam expressamente
permitidos ou qualquer outro material de consulta;
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné,gorro etc;
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha a
emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações
deste Edital, durante a realização da prova;
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes
ou com os demais candidatos;
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos;
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas;
10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da prova;
10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação;
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 8.2.25;

10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização;
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital.
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será
anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.

11. DOS RECURSOS
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama no prazo de
2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como
pessoa com deficiência;
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;
11.1.3 contra o resultado da prova objetiva e prática;
11.1.4 contra o resultado da prova de títulos;
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11.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos.
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no
endereço eletrônico http://www.alfaumuarama.com.br/concursos, sob pena de perda do prazo recursal.
11.3  Os  recursos  deverão  ser  protocolados  em  requerimento  próprio  disponível  no  endereço  eletrônico
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos.
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em:
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores;
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 
11.4 - Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site;
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar; 
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d)  Enviar  através  de  link  específico  de  Recursos  no  site  http://www.alfaumuarama.com.br/concursos,  dentro  do  prazo
estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 
Os arquivos devem ser no formato .docx, .pdf ou .jpg.    Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela
Banca e serão indeferidos.
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima ou
for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que
sejam contrários ao disposto neste Edital. 
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões da prova objetivas e
o gabarito preliminar,este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.
11.6  Os  recursos  interpostos  que  não  se  refiram  especificamente  aos  eventos  aprazados  ou  interpostos  fora  do  prazo
estabelecido neste Edital não serão apreciados.
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 deste Edital.
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não
sendo aceitos recursos coletivos.
11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão
recorrigidas de acordo com o novo gabarito.
11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da
mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.
11.11  No  caso  de  anulação  de  questão(ões)  da  prova  objetiva,  a  pontuação  correspondente  será  atribuída  a  todos  os
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso.
11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação
inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior,  ou,  ainda,  poderá acarretar a desclassificação do
candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.
11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
11.17As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente.
11.17.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas no e-mail do
candidato recorrente.
11.18  A  Banca  Examinadora  da  Faculdade  De  Tecnologia  Alfa  De  Umuarama,  empresa  responsável  pela  organização  do
certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão
recursos ou revisões adicionais.

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
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12.1 O resultado final  do Concurso Público,  após decididos todos os recursos interpostos,  será  homologado pela Câmara
Municipal e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em duas listas, em
ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos
com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência.

13. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE
13.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico oficial do Município sendo
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados.
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital  de Nomeação será considerado como desistente e
substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
13.3  A posse  no  cargo  dependerá  de prévia  inspeção  médica  oficial  do  Município.  O  candidato  nomeado somente  será
empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o
cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a
ordem de classificação.
13.4 Para investidura no cargo o candidato, a Câmara Municipal publicará edital próprio contendo o rol de documentos que
deverão ser apresentados à Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Municipal.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1  Os  itens  deste  Edital  poderão  sofrer  eventuais  alterações,  atualizações  ou  acréscimos,  enquanto  não  consumada  a
providência  do  evento  que  lhes  disser  respeito,  circunstância  que  será  mencionada  em  Comunicado  ou  Aviso
Oficial,oportunamente divulgado pela Câmara no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos.
14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha
sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem
direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao
Concurso Público de que trata este Edital.
14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do candidato,nem
serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de inscrição,neste Edital e
em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público.
14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do concurso.
14.6 A Faculdade De Tecnologia Alfa De Umuarama não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a
este Concurso Público.
14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de
solicitação  assinada  pelo  próprio  candidato,  enviado  no  e-mail  de  atendimento  ao
candidatoconcursos@faculdadealfaumuarama.com.br,  anexando  documentos  que  comprovem  tal  alteração,  com  expressa
referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta
data,poderá requerer a alteração junto à Câmara, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos
cuidados da Comissão Especial do Concurso.
14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 (seis)
meses após a homologação final.  Após este período serão incinerados .
14.9 - A Câmara Municipal e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama se eximem das despesas com viagens e hospedagens
dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial,
reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Câmara Municipal.
14.10 Os casos omissos  serão resolvidos pela Comissão Especial  do Concurso,  ouvida A Faculdade De Tecnologia  Alfa  De
Umuarama.
14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da sua publicação.
14.11.1  A  impugnação  deverá  ser  enviada,  dentro  do  prazo  estipulado,  enviado  no  e-mail  de  atendimento  ao  candidato
concursos@faculdadealfaumuarama.com.br.
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14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marquinho/PR, 21 de novembro de 2017.

ADELIR CONRADO
Presidente da Câmara Municipal de Marquinho - PR

Tisiane Varela Schisler Bolzon
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos

Adrieli Uniate
Membro

Luciane Aparecida Vaz
Membro
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
Edital de abertura n.º 01/2017

ANEXO I –ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CONTADOR
Atribuições:
Acompanhar a elaboração do PPA, LDO E LOA; Acompanhar as mudanças na legislação tangente à sua área de
atuação; Auxiliar na elaboração do Orçamento da Câmara dentro do prazo legal; Auxiliar os Vereadores na votação
do Orçamento  Programa da  Prefeitura  e  outros  projetos  correlatos,  quando solicitado;  Auxiliar  os  Vereadores
quando necessário  em questões da  área contábil;  Conciliação bancária  dos  valores  sob a  responsabilidade da
Câmara; Conferir e instruir as relações de restos a pagar em face dos saldos apurados e dos empenhos arquivados;
Contratos,  ajustes,  acordos  e  outros  de  que  resultem  despesas  para  o  legislativo;  Controlar  os  cálculos  da
remuneração  dos  vereadores,  para  fins  de  prestação  de  contas  junto  ao  tribunal  de  contas,  de  acordo  coma
legislação  vigente;  Controlar  os  saldos  das  dotações  orçamentárias  destinadas  a  cobrir  despesas  fixadas  no
Orçamento, através da emissão e registro de notas de empenho; Controle e registro do movimento das contas
bancárias  do  Legislativo;  Efetuar  o  lançamento  e  exercer  o  controle  contábil  das  variações  de  dotações
orçamentárias,  das despesas e dos demais atos sujeitos à contabilização; Elaboração dos balancetes mensais  e
balanços anuais da Câmara; Elaboração e envio das prestações de contas; Elaboração fechamento e envio do SIS-
TN; Elaboração, orientação do preenchimento dos módulos de licitação e contratos; fechamento e envio do SIM –
AM; Elaborar e assinar, juntamente com os ordenadores de despesa, os balancetes, balanços, relatórios resumidos
da  Execução  Orçamentária  e  de  Gestão  Fiscal  da  Câmara  de  acordo  com  a  legislação  em  vigor;  Elaborar  e
encaminhar  as  declarações  pertinentes  ao  Setor,  aos  órgãos  competentes,  quando  solicitado;  Elaborar  o
cronograma de despesas, juntamente com o Presidente; Elaborar recibos, notas de empenhos, assinar empenho,
apresentar  documentos  à  consideração  do  presidente;  Elaborar,  redigir,  revisar,  encaminhar  e  digitar  ofícios,
despachos  e  demais  atos  da  área  Contábil;  Emissão  das  respectivas  ordens  de  pagamento  das  despesas  já
empenhadas e liquidadas, a serem efetivadas através de cheques ou ordens bancárias.Emitir notas de empenhos e
ordens de pagamento de despesas autorizadas pelo presidente da câmara municipal; Emitir ordens de pagamentos,
notas de empenhos e de anulação de empenho; Encaminhar dentro do prazo legal os documentos contábeis, bem
como  os  relatórios  ao  Tribunal  de  Contas  e  outros  Órgãos;  Encaminhar  pedidos  e  solicitações  de  compras  e
prestações de serviços para área ao setor de compras; Escriturar, através de sistema informatizado, os créditos
orçamentários e adicionais, bem como sua movimentação; Examinar os documentos comprobatórios relativos a
essas despesas; Execução dos serviços de escrituração do Caixa; Exercer outras atividades envoltas à sua área de
atuação. Manter em dia a escrituração contábil referente ao movimento financeiro, orçamentário e patrimonial;
Manter guardados os processos de consulta sobre a legalidade de abertura de créditos adicionais, bem como os de
registro destes,  assim como os de tabelas de créditos orçamentários;  Movimentar,  guardar,  entregar,  pagar ou
restituir os valores pertencentes à câmara ou sob sua guarda; Não efetuar pagamento, senão aos próprios credores,
ou  aos  seus  legítimos  representantes,  através  de  pagamento  eletrônico;  Prestar,  a  qualquer  momento,  toda
informação  solicitada  pelo  presidente,  sobre  a  situação  financeira  do  legislativo;  Processar  a  emissão  e
cancelamento das notas de empenho; Receber, conferir, registrar e controlar o valor do numerário a ser repassado
pelo  Poder  Executivo  à  Câmara;  Registrar  as  operações  da  contabilidade  da  câmara  municipal;  Registrar  os
lançamentos  contábeis  afetos  à  folha  de  pagamento  e  demais  vantagens,  acompanhadas  dos  respectivos
contracheques; Registrar ou orientar os registros contábeis de acordo com as normas do sistema de contabilidade
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Federal; Responder as diligências do Tribunal de Contas dentro do prazo legal; Responsabilizar-se pela execução
contábil do Poder Legislativo; Sistematizar elementos para o relatório das contas da câmara municipal; Solicitar
suplementação orçamentária, quando necessário; Solucionar todos os problemas relacionados à Contabilidade; Ter
sob sua guarda, livros, formulários e cópia do sistema de contabilidade, empenhos e demais documentos contábeis;
Verificar a legalidade das despesas autorizadas;executar outras tarefas da mesma natureza.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
Edital de abertura n.º 01/2017

ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos 

LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e número).
Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras: sinônimos,
antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. 

Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico.

MATEMÁTICA
Operações com números inteiros, fracionários e decimais.  Conjuntos.  Sistema legal  de unidades de medida no  Brasil. Perímetro, área e
volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º
e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e tabelas.

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a
1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos
relevantes  e  atuais  de  diversas  áreas,  tais  como  política,  economia,  sociedade,  educação,  tecnologia,  energia,  relações  internacionais,
desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural
brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos
do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CONTADOR
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas (conceito, tipo e plano de
contas).  Escrituração:  métodos,  diário,  razão e  livros  auxiliares.  Registro de operações mercantis  e  de serviços.  Provisões:  depreciação,
amortização  e  exaustão.  Ajustes  e  levantamento  de  demonstrativos  financeiros  (balanço  Patrimonial,  demonstração  do  resultado  do
exercício, demonstração das mutações do patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos). Participações societárias
(conceito, classificação e formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes relacionadas, Contabilidade gerencial: noções
preliminares  (características  da  contabilidade  gerencial).  Análise  de  balanços  como  instrumento  de  avaliação  de  desempenho  (análise
vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e rentabilidade). Auditoria: noções básicas de auditoria interna,
natureza  e  campo  de  atuação da  auditoria:  auditoria  governamental,  campo de  atuação,  classificação,  aplicação,  auditoria  externa  ou
independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplicações. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação.
Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação.  Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário.  Créditos adicionais:
conceito  e  classificação.  Receitas  e  despesas  orçamentárias:  estágios  e  classificação.  Sistema  de  contas:  conceito  e  classificação;
demonstrativos  contábeis:  balanço  orçamentário,  financeiro  e  patrimonial  e  demonstrativo  das  variações  patrimoniais;  SIAFI  (Sistema
integrado de administração financeira),  contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial:  despesas e receitas segundo as  categorias
econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA,
LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a
arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no setor
público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. controle interno e controle externo: o exercício do
controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº
101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº
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971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado do Exercício, Despesas e Outros Resultados
Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado,
Consolidação  das  Demonstrações  Contábeis,  Estrutura  das  Demonstrações  Contábeis,  Análise  dos  Balanços,  Análise  da  Liquidez  e  do
Endividamento,  Análise  da  Rotatividade,  Análise  da  Rentabilidade,  Alavancagem Financeira,  Grupos  de  Contas  do Balanço  Patrimonial,
Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a
169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP.
Normas  Brasileiras  de  Contabilidade  Técnica  Aplicada  ao  Setor  Público  (NBCASP-NBC  T  16).  Ética  profissional.  Toda  legislação  citada
anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017
Edital de abertura n.º 01/2017

ANEXO III – Cronograma 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS

Publicação do Edital 23/11/2017

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 23/11 a 30/11/2017

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 05/12/2017

Período de Inscrição 23/11 a 20/12/2017

Último dia para pagamento do boleto bancário 21/12/2017

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização 
das provas objetivas.

09/01/2018

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições 10 e 11/01/2018

Data Provável da Prova Objetiva e Títulos. 21/01/2018

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos

21/01/2018 às 20 horas.

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 22/01 e 23/01/2018

Publicação do resultado final da prova escrita e Títulos. 30/01/2018

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita e Títulos. 31/01 e 01/02/2018

Homologação do resultado final 06/02/2018
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
Edital de abertura n.º 01/2017

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO

Nome do candidato:
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF:

E-mail: Telefone: (         ) 

Cargo pretendido: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): 

Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que:

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 
26 de junho de 2007.

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007.

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade.

________________________, _____ de ____________de 2017

_________________________________________________
Assinatura
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
Edital de abertura n.º 01/2017

ANEXO V
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES

ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome:  

Inscrição: CPF:                                                    RG:

Cargo Pretendido: Fone:

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto
Federal n.º 3.298/1999

(     ) Não                     (     ) Sim

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)?
(     ) Não                     (     ) Sim

Em caso positivo, especificar: 
____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

_________________, _____ de ________________ de _____________.

__________________________________________
     Assinatura do candidato

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
Edital de abertura n.º 01/2017

ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome:

Inscrição: R.G.:

Cargo Pretendido: Fone:

À Comissão Organizadora do Concurso Público / Faculdade Alfa de Umuarama
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A:

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:

_________________, _____ de ________________ de _____________.

________________________________________
Assinatura do Candidato

INSTRUÇÕES:

− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados
de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura.
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− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo,
ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 153/2017 – PMLS
Objeto:  Contratação  de  pessoa  juridica  para  a  prestação  de  serviços  de
digitalização,  indexação  de  documentos,  incluindo  a  preparação,  o
escaneamento, tratamento de imagens, o reconhecimento óptico dos caracteres e
o armazenamento  eletronico,  para  prefeitura  municipal  de laranjeiras  do sul,
paraná.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h30min do dia 11/12/2017.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de Novembro de 2017.

Gilson Ferreira Cella
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 154/2017 – PMLS
Objeto:  Aquisição  de  equipamentos  para  a  secretaria  de assistência  social  e
segurança da familia,  exclusivo para micro empresas e  empresas de pequeno
porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 14h00min do dia 11/12/2017.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de Novembro de 2017.

Gilson Ferreira Cella
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 155/2017 – PMLS
Objeto:  Aquisição  de  01  veículo  0  km ano  modelo  2017/2018  tipo  van,  01
veículo 0 km ano modelo 2017/2018 capacidade de 05 lugares,  para uso da
secretaria municipal de educação.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h30min do dia 12/12/2017.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de Novembro de 2017.

Gilson Ferreira Cella
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042)3635-8135
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
ATO AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 11/2017 – PMLS
Objeto: Aquisição de um veículo 0 km ano modelo 2017/2018 (tipo ambulância
de simples  remoção),  01  veículo  0  km ano modelo  2017/2018  tipo van,  01
veículo 0 km ano modelo 2017/2018 capacidade de 05 lugares, de acordo com a
resolução sesa n° 550/2017, para uso da secretaria municipal de saúde.
Tipo Licitação: Menor Preço Item.
Abertura dos Envelopes: 12 de dezembro de 2017, às 10h00min.
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 22 de novembro de 2017.

Leoni Luiz Meletti
Presidente Comissão de Licitação

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 216/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2017-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
04.486.774/0001-25, situada na Rua Francisco Schelle, nº 64, Parque São Paulo, 
Cascavel-PR, CEP 85.803-730, neste ato representada pelo Sr. ACIR NICOLLI, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 335.512.199-15, e portador da cédula de 
identidade nº 2.032.843-6-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2017. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 217/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2017-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, ZERO KM, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: AUTO BRAZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.512.779/0001-11, situada na 
Rua Expedicionário João Maria, nº 1041, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-410, 
neste ato representada pelo Sr. FABIANO RICARDO FRANCIOSI, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sobo nº 860.174.039-15, e portador da cédula de identidade nº 
4.478.693-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 49.450,00 (quarenta e nove mil, quatrocentos e 
cinquenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2017. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2017-PMNL

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  através  da  Comissão

Permanente  de  Lic itação,  torna  público  a  real ização  da  l ic itação  na  modalidade

Tomada  de  Preços  nº  12/2017-PMNL,  t ipo  menor  preço,  às  09:00  horas,  do  dia

11  de  dezembro  de  2017 ,  na  Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do

Sul,  2122  -  Centro  -  Fone  (42)  3637-1148,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de

mobil iário,  equipamentos  odonto-hospitalares  e  eletroeletrônicos,  para  as

Unidades de Atenção Primária -  APSUS, através da Resolução SESA 604/2015.  

A  pasta  técnica  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus  respectivos  modelos,

adendos  e  anexos,  poderão  ser  examinados  no  endereço  acima indicado a  part ir

do  dia  21  de  novembro  de  2017,  no  horário  de  expediente,  ou  sol ic itados

através  do  e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e

www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .  Informações  adic ionais,  dúvidas  e  pedidos  de

esclarecimentos deverão ser  encaminhados à  Comissão de Lic itação no endereço

supracitado ou por Telefone (42)  3637-1148.

Nova Laranjeiras -  Pr,  22 de Novembro de 2017.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Presidente da Comissão de Lic itação

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2017 

 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO TORNA PÚBLICA A 
REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA QUE TEM POR 
OBJETO A SELEÇÃO DE GRUPOS FORMAIS OU 
INFORMAIS QUE TENHAM INTERESSE EM FORNECER E 
ENTREGAR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS 
NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
PINHÃO/PR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO 
CARDÁPIO PREVISTO PARA O ANO LETIVO DE 2018 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DO CERTAME. 
 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 23/11/2017 ATÉ 
13/12/2017, NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO, OU ATRAVÉS DO E-MAIL 
compraspinhao@gmail.com  
 
INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: FONE (42) 3677-
1131, E TAMBÉM ATRAVÉS DO E-MAIL 
compraspinhao@gmail.com 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
13/12/2017, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
PARECER JURÍDICO nº 364/2017 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 22 DE NOVEMBRO DE 2017. 
  

ADECLEVERSON RODRIGO SANTOS 
PRES. DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 
 
 

DECRETO N.º 281/2017 
DATA: 20/11/2017 

 
SÚMULA: Nomeia aprovados no Concurso Público 
de 2016. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  considerando o Edital de Convocação 
n.º 006/2017 de 24/10/2017 e considerando o Parecer Jurídico n.º 117/2017; 

 
 
Decreta: 

 
Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor abaixo 

relacionado, aprovado no Concurso Público de 2016, para assumir suas funções:  
 
NOME:                              FUNÇÃO: 
João Rubleski Junior Enfermeiro  
 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 20 de Novembro de 2017. 
 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 282/2017 
DATA: 22/11/2017 

SÚMULA: Dispõe sobre a Regulamentação do 
Funcionamento de Bares, Restaurantes, 
Lanchonetes, Trailers, Conveniências e outros 
estabelecimentos congêneres e dá outras 
providências. 

  

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal nº 1.298/2006, de 21 de 
dezembro de 2006, Artigo 21 do Código de Posturas Municipais e Artigo 30, Inciso I da 
Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO, as inúmeras queixas e reclamações dirigidas ao 
Executivo Municipal junto ao setor de posturas municipais, relatando poluição sonora e 
ocupação irregular do espaço público; 

CONSIDERANDO, a necessidade de promover o sossego Público; 

CONSIDERANDO, a necessidade de Regulamentar o horário de 
funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes,  trailers, conveniências e similares no 
Município de Pinhão; 

DECRETA: 

 Art. 1º. O horário de funcionamento de bares, restaurantes, 

lanchonetes, trailers, conveniências e similares será: 

I – das 06h00 às 00h00, de domingo a quinta-feira; 

II - das 06h00 às 02h00 do dia seguinte, na sexta-feira, sábados e 

vésperas de feriados; 

Parágrafo único. Desde que cessada a entrada e/ou atendimento de 

novos clientes, o fechamento efetivo do estabelecimento não excederá a 30 minutos para o 

enquadrado no inciso I deste artigo; 

 

Art. 2º. Os proprietários de estabelecimentos comerciais de qualquer 

natureza, especialmente bares, lanchonetes, conveniências e similares que comercializam 

bebidas com álcool, deverão zelar pela ordem e tranquilidade no decorrer de suas atividades, 

de modo a não permitir a perturbação do sossego alheio ou da vizinhança, sob qualquer 

forma e em qualquer horário. 

 

 

 

Art. 3º. Fica proibida aos estabelecimentos elencados no caput do 

artigo 1º.: 

I - utilização de som de qualquer natureza, tais como automotivo, 

mecânico, caixas de som móveis, som ao vivo e outros que haja perturbação do sossego 

público conforme versado no Artigo 144 da Lei 1298/2006; e previstos nos dispositivos legais 

atinentes ao caso; 

II – a utilização das vias públicas e passeios para colocação de mesas, 

cadeiras, tablados, palcos, placas publicitárias ou não, tendas ou qualquer objeto que venha 

obstruir total ou parcialmente as vias públicas e passeios. 

 

§ 1º O proprietário do estabelecimento ou, na sua ausência, o gerente 

ou responsável por seu funcionamento tem a obrigação de coibir a utilização de som. 

 

§ 2º É aceitável, até o fechamento do estabelecimento, som ambiente 

em baixo volume. 

 

Art. 4º. Para fins do presente Decreto, são caracterizados como bares, 

restaurantes, lanchonetes, trailers, conveniências ou similares, os estabelecimentos nos quais, 

além da comercialização de produtos e gêneros específicos a esse tipo de atividade, haja 

venda de bebidas alcoólicas. 

 

Art. 5º.  Os horários acima especificados deverão constar em todos os 

alvarás de licença de funcionamento/realização emitidos pelo órgão da Prefeitura 

responsável para esse fim. 

 

§ 1º Não se considera infração a abertura de estabelecimento para 

lavagem ou limpeza, ou quando o responsável não tendo outro meio de se comunicar com a 

rua, conservar aberta uma das portas de entrada para o efeito de embarque e desembarque 

de mercadorias, durante o tempo estritamente necessário á efetivação dos mencionados atos. 

§ 2º Os horários ora mencionados poderão excepcionalmente ser 

antecipados e/ou prorrogados mediante solicitação de Alvará de Funcionamento em 

Horário Diferenciado, a ser emitido por órgão competente para tal, conforme as 

 

 

peculiaridades do estabelecimento e do local onde se encontra instalado, preservadas as 

condições de higiene e de segurança do público e do prédio e, em especial a prevenção à 

violência, obedecidos aos seguintes requisitos que serão observados pela Municipalidade: 

I – isolamento acústico, comprovado por Laudo Técnico emitido por 

profissional legalmente habilitado; 

II – medidas preventivas visando à integridade física dos clientes; 

III – laudo de Vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros; e 

IV – desde que o estabelecimento ou responsável pelo evento não 

tenha sido autuado previamente por descumprimento de quaisquer normas previstas no 

presente Decreto, Código de Posturas ou leis municipais que versem sobre a questão, 

previamente a solicitação, no ano que sucedeu esta. 

 

Art. 6º. A fiscalização do cumprimento deste Decreto será exercida 

pela Administração Direta e Indireta e coordenada pelo Município, que poderá solicitar 

apoio dos órgãos da segurança pública do Estado, para o cumprimento das normas 

estabelecidas nesta lei. 

 

Art. 7º. Todos os bares, restaurantes, lanchonetes, trailers, 

conveniências ou similares, que se enquadram no presente Decreto serão notificados para 

que se adequem ao novo horário de funcionamento, informado obrigatoriamente através de 

placa ou cartaz a ser fixado em local visível – Anexo I. 

 

Art. 8º. É expressamente proibida a venda de bebidas alcoólicas por 

ambulantes. 

 

Art. 9º. Festas tradicionais serão objeto de Alvará de Funcionamento 

específico. 

 

Art. 10º. O não cumprimento do disposto neste Decreto sujeitará ao 

infrator às penalidades previstas no Código de Postura Municipal, Lei 1298/2006 e legislação 

esparsa, sem prejuízo das demais medidas legais. 

 

 

 

§ 1º  A inobservância do presente Decreto implicará aos infratores as 

seguintes penalidades: 

I - Advertência por escrito na primeira infração; 

II – Multa pecuniária em caso de reincidência, conforme previsto no 

Código de Posturas Municipais, Lei 1298/2006; 

III – Suspensão temporária das atividades do estabelecimento pelo 

período de 30 (trinta) dias, em caso segunda reincidência; 

IV – Cancelamento de licença especial e do Alvará de funcionamento. 

 

§ 1º Desrespeitado o inciso III e  IV do parágrafo anterior, será 

solicitado auxilio policial para exigir o cumprimento da penalidade administrativa e será 

providenciado boletim de ocorrência com base no Artigo 330 do Código Penal e nos termos 

desta Lei. 

 

Art. 11º. Os casos não previstos no presente Decreto serão supridos 

pela legislação municipal aplicável e caso necessário, poderão ser publicados outros atos 

normativos para sanar as eventuais omissões. 

 

Art. 12º. Independente da publicação do presente Decreto, todos os 

estabelecimentos elencados no caput do artigo 1º serão notificados, mediante entrega de 

cópia do Decreto contra recibo, que deverá se afixado em local visível dentro do 

estabelecimento comercial. 

 

Art. 13º.  Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 22 de Novembro de 2017. 

 
 

 

 

 

Anexo I 

           
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
 

 

Secretaria de Finanças/ Setor de Tributação 

 

Departamento de Fiscalização/Posturas Municipais  

 

Horário de Funcionamento: 

De Domingo à Quinta: das 06h00 às 00h00, 

Sextas, Sábados e Vésperas de Feriados: 

das 06h00 às 02h00 do dia seguinte. 

Decreto 282/2017 -  Lei Municipal nº 1298/2006 

Extrato nº 083/17 

Concessões de Diárias 

  

Nº da 
Concessão 

Data de 
utilização 
da Diária 

Nº de 
Diárias 

Valor Nome Município 
Destino/UF 

Objetivo da Viagem 

128 
 

24/11 01 75,00 Linei de Fatima Soares Campo Largo Viagem a serviço da casa lar de Pinhão para 
acompanhar criança menor em tratatamento de 
saúde com consulta agendada no hospital infantil 
Waldemar Monastier 

128 
 

14 A 16/11 02 300,00 Luiz Paintner Foz do Iguaçu.  Levar atletas para jogos do Estadual feminino de 
Basquetebol 

 

128 
 

11/11 A 12 01 150,00 Luiz Paintner Londrina Levar integrantes da igreja matriz para formação. 

128 
 

09/11 01 150,00 Ivo Hoffman Curitiba Levar participantes na " Palestra de sistema único 
da assistência social 

Extrato nº 084/17 

Concessões de Diárias 

Nº da 
Concessão 

Data de 
utilização 
da Diária 

Nº de 
Diárias 

Valor Nome Município 
Destino/UF 

Objetivo da Viagem 

129 
 

17/11 01 75,00 Valdevino Jose dos Santos Laranjeiras Levar familiares para visitar adolescentes interno 
no centro de sócio- educação 

129 
 

09/11 01 150,00 Madalena Zanardin Curitiba Participar de palestra intitulada “ o sistema único 
de assistência social e atuação em nível municipal” 

na sede do instituto ed´sio passos, rua XV de 
novembro, 467, Curitiba, Paraná 

 

129 
 

09/11 01 150,00 Maria do Belem Syroka Curitiba Participar de palestra intitulada “ o sistema único 
de assistência social e atuação em nível municipal” 

na sede do instituto ed´sio passos, rua XV de 
novembro, 467, Curitiba, Paraná 

 

129 
 

09/11 01 75,00 Jolly Danubia de Oliveira Curitiba Participar de palestra intitulada “ o sistema único 
de assistência social e atuação em nível municipal” 

na sede do instituto ed´sio passos, rua XV de 
novembro, 467, Curitiba, Paraná 
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10/11 01 150,00 Emiliano Kraitczyi Curitiba Capacitação do PAR 

129 
 

09 a 11/11 02 600,00 Maria Aparecida de Oliveira 
Santos 

Curitiba Capacitação o novo plano de ações articuladas 
(PAR), planejamento e execução de novos projetos, 

monitoramento, obras e captação de novos 
percursos 

129 
 

09 a 11/11 02 300,00 Ana Jocelia de Oliveira Curitiba Capacitação o novo plano de ações articuladas 
(PAR), planejamento e execução de novos projetos, 

monitoramento, obras e captação de novos 
percursos 

Extrato nº 085/17 

Concessões de Diárias 

 

Nº da 
Concessão 

Data de 
utilização 
da Diária 

Nº de 
Diárias 

Valor Nome Município 
Destino/UF 

Objetivo da Viagem 

130 
 

10/11 01 150,00 Darci Jocoski Laranjeiras Reunião com SEBRAE sobre produção orgânica na 
cantuquiriguaçu 

131 14/11 01 75,00 Elcio Rodrigo da Silva   Guaraniaçu Levar grupo de mulheresdo CRAS para 
participar da 5º mostra de artesanato do 
território cantuquiriguaçú. 
 

132 16/11 01 75,00 Carlos Alberto Passos Ferreira   Curitiba Reunião INCRA/PR. 

 

132 14/11 01 75,00 Ivo Hoffmann   Curitiba Levar o prefeito para reunião com o chefe da casa 
civil  

132 14/11 01 150,00 Odir Antonio Gotardo Curitiba reunião com o chefe da casa civil  

133 20/11 4,5 675,00 Carlos Alberto Passos Ferreira   Paranaguá Treinamento teórico e prático referente ao Sistema 
Nacional de Cadastro Rural. 

 

Extrato nº 086/17 

Concessões de Diárias 

 

Nº da 
Concessão 

Data de 
utilização 
da Diária 

Nº de 
Diárias 

Valor Nome Município 
Destino/UF 

Objetivo da Viagem 

134 
 

19/11 01 75,00 José Ademir Fabricio    Cascavel Levar pacientes. 

134 
 

21/11 01 75,00 José Ademir Fabricio    Pato Branco Levar pacientes. 

134 
 

23/11 01 75,00 José Ademir Fabricio    Curitiba Levar pacientes. 

134 
 

25/11 01 75,00 José Ademir Fabricio    Cascavel Levar pacientes. 

134 
 

27/11 01 75,00 José Ademir Fabricio    Campo Largo Levar pacientes. 

134 
 

29/11 01 75,00 José Ademir Fabricio    Curitiba Levar pacientes. 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2017

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 070/2017

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do Decreto Municipal nº
122/2014,  de  19  de  setembro  de  2014,  torna  público  o  Registro  de  Preços,  referente  à  Ata  acima enumerada,
assinada em  22 de  novembro de  2017, com validade de  12  meses, de acordo com a homologação datada do dia
21/11/2017, conforme abaixo relacionado.
FORNECEDOR: ICAVEL VEÍCULOS LTDA
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

001 VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO
ZERO  QUILÔMETRO  ANO/MODELO
2017/2018  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS
CARROCERIA MEDINDO  NO  MÍNIMO
12000MM,  MOTOR  DIANTEIRO  A
DIESEL,  POTÊNCIA  260  CV  A  2400
RPM,  MÍNIMO (03) TRÊS METROS DE
ALTURA,  CHASSI  COM  MÍNIMO
5.950MM  ENTRE  EIXOS,  Nº  DE
MARCHAS  6  A FRENTE  ,1  A RÉ,  AR
CONDICIONADO  DE  TETO,  DIREÇÃO
HIDRÁULICA, CAPACIDADE ENTRE 42
À  46  PASSAGEIROS,  CORTINAS  EM
TODAS  AS  JANELAS,  POLTRONAS
RECLINÁVEIS  COM  REVESTIMENTO
EM TECIDO E CINTO DE SEGURANÇA
EM  TODAS  AS  POLTRONAS,
ITINERÁRIO  ELETRÔNICO,  RÁDIO
AM/FM COM SAÍDA USB INSTALADO,
SANITÁRIO  INSTALADO  NA  PARTE
TRASEIRA  DO  VEÍCULO,  PORTA
PANTOGRÁFICA  DE  ACIONAMENTO
PNEUMÁTICO  COM  VÁLVULA  DE
ALIVIO DE ACESSO EXTERNO, PARA
SOL  PARA  O  MOTORISTA,  PAREDE
DIVISÓRIA  ATRÁS  DO  MOTORISTA,
PORTES  PACOTE,  ASSOALHO  EM
COMPENSADO COM REVESTIMENTO
EMBORRACHADO,  ITENS  DE
SEGURANÇA  DE  ACORDO  COM
CONTRAN.  VEÍCULO  ZERO-
QUILÔMETRO.  COM  PLOTAGEM  A
DEFINIR PELO MUNICÍPIO. RECURSO
CONFORME  RESOLUÇÃO  SESA  Nº
463/2017.

UN 1,00 VOLKSWAGEM 450.000,00 450.000,00

FORNECEDOR: VALE DO IGUAÇU VEÍCULOS LTDA
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

002 VEICULO  TIPO  PASSEIO  SEDAN,
ZERO  QUILOMETRO  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS  ANO DE FABRICAÇÃO 2017
OU  SUPERIOR,  MODELO  2017  OU
MAIS  ATUAL,  ZERO  QUILÔMETRO,
MOTOR  MÍNIMO  1.6,  COMBUSTÍVEL
FLEX  ÁLCOOL/GASOLINA,  ALARME
ANTI-FURTO,  ALÇA  DIANTEIRA  DE
TETO,  ALÇAS  TRASEIRAS  DE  TETO,

UN 1,00 GM/CHEVROLE
T COBALT 1.8

68.000,00 68.000,00

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

ESTADO DO PARANÁ

ALERTA DE  PRESSÃO  DOS  PNEUS,
AIRBAG  DUPLO,  AVISO  SONORO
PARA CINTO DE SEGURANÇA PARA O
MOTORISTA, CINTOS DE SEGURANÇA
DIANTEIROS  COM  PRÉ-
TENSIONADORES  E  AJUSTE  DE
ALTURA,  CINTOS  DE  SEGURANÇA
TRASEIRO  LATERAIS  3  PONTOS,
FARÓIS  DE NEBLINA,  LANTERNA DE
NEBLINA, SISTEMA DE IMOBILIZAÇÃO
DO  MOTOR,  SISTEMA  DE  FREIOS
COM  ABS  E  SISTEMA  DE
DISTRIBUIÇÃO DE FRENAGEM, TRAVA
DE  SEGURANÇA  NAS  PORTAS
TRASEIRAS, ALAVANCA DO FREIO DE
MÃO  COM  DETALHE  CROMADO,
CONTROLES  E  SAÍDAS  DE  AR  COM
DETALHES  CROMADOS,  ESPELHOS
RETROVISORES EXTERNOS NA COR
DO  VEÍCULO,  FARÓIS  DE  NEBLINA
COM  DETALHES  CROMADOS,  FRISO
CROMADO NA PARTE SUPERIOR DAS
PORTAS,  GRADE  FRONTAL  COM
DETALHES CROMADOS, MAÇANETAS
EXTERNAS  NA  COR  DO  VEÍCULO,
MAÇANETAS  INTERNAS  CROMADAS,
PARACHOQUES  PINTADOS  NA  COR
DO  VEÍCULO,  RODAS  DE  ALUMÍNIO
ARO  15",  ABERTURA  DO  PORTA-
MALAS POR CONTROLE REMOTO NA
CHAVE  E  BOTÃO  NO  INTERIOR  DO
VEICULO, AR CONDICIONADO, CHAVE
TIPO CANIVETE DOBRÁVEL, COLUNA
DE  DIREÇÃO  COM  REGULAGEM  EM
ALTURA, DESEMBAÇADOR ELÉTRICO
DO VIDRO TRASEIRO, PELÍCULAS EM
TODOS  OS  VIDROS,  DIREÇÃO
ELÉTRICA  PROGRESSIVA,
COMPUTADOR  DE  BORDO  COM
INFORMAÇÕES  COMO  CONTAGIROS
ANALÓGICO  E  VELOCIMETRO
DIGITAL,  HODÔMETRO  TOTAL  E
PARCIAL,  TEMPO  DE  VIAGEM,
CONSUMO  MÉDIO,  VELOCIDADE
MÉDIA  E  AUTONOMIA,  ESPELHOS
RETROVISORES  EXTERNOS
ELÉTRICOS,  INDICADOR  DE  TROCA
DE MARCHAS, LUZ NO PORTA-LUVAS,
LUZ  NO  PORTA-MALAS,  LUZES
INDIVIDUAIS  DE  LEITURA  PARA
MOTORISTA  E  PASSAGEIRO,
NAVEGAÇÃO  POR  SETAS  COM
COMANDO  DE  VOZ,  SENSOR  DE
ESTACIONAMENTO  TRASEIRO,
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE SEIS
VELOCIDADES  COM  OPÇÃO  DE
TROCA  MANUAL,  TRAVA  ELÉTRICA
DAS PORTAS COM ACIONAMENTO NA
CHAVE,  TRAVA ELÉTRICA DA TAMPA
DE  COMBUSTÍVEL,  TOMADA  DE
FORÇA  12V,  VIDRO  ELÉTRICO  NAS
PORTAS  DIANTEIRAS  E  TRASEIRAS
COM  ACIONAMENTO  POR  "UM
TOQUE",  ANTI  ESMAGAMENTO  E
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ABERTURA/FECHAMENTO
AUTOMÁTICO PELA CHAVE, BANCOS
DE TECIDO,  BANCO DO MOTORISTA
COM  REGULAGEM  MANUAL  DE
ALTURA,  DISTÂNCIA  E  INCLINAÇÃO
DO  ENCOSTO,  BANCO  DO
PASSAGEIRO  DIANTEIRO  COM
REGULAGEM  DE  DISTÂNCIA  E
INCLINAÇÃO  DO  ENCOSTO,
ENCOSTO DE CABEÇA DOS BANCOS
DIANTEIROS  COM  AJUSTE  DE
ALTURA,  CONTROLES  DE  RÁDIO  E
DO CELULAR NO VOLANTE TELA LCD,
INTEGRAÇÃO  COM  SMARTPHONES,
ATRAVÉS DO ANDROID AUTO, RADIO
AM/FM,  ENTRADA  USB  E  AUX-IN,
FUNÇÃO  AUDIO  STREAMING,
CONEXÃO  BLUETOOTH  PARA
CELULAR  E  CONFIGURAÇÕES  DO
VEÍCULO,  CONJUNTO  DE  ALTO
FALANTES - 4 UNIDADES, ANTENA NO
TETO.  RECURSO  CONFORME
DESCRITIVO  DA  APLICAÇÃO  DOS
RECURSOS QUALIFAR-SUS

FORNECEDOR: S & W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

003 AQUISIÇÃO  DE  VEICULO  TIPO  VAN,
ZERO QUILÔMETRO COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS ANO  DE
FABRICAÇÃO  2016  OU  SUPERIOR,
MODELO  2017  OU  MAIS  ATUAL,  ZERO
QUILÔMETRO,  NÚMERO  DE  LUGARES
15+1, NO MÍNIMO, MOTOR DIESEL, TETO
ALTO,  TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL COM
CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  75  LITROS,
MOTOR  04  CILINDROS  EM  LINHA,
CÂMBIO  MECÂNICO  DE  6  MARCHAS  +
RÉ, POTÊNCIA MÁXIMA (CV) NO MÍNIMO
126CV,  TORQUE  MÁXIMO  (MKGF)  NO
MÍNIMO  31MKGF,  DISTÂNCIA  ENTRE-
EIXOS,  NO  MÍNIMO  3.600  MM,
CAPACIDADE  DE  CARGA  ÚTIL  MÁXIMA
NO  MÍNIMO  1.100  KG,  DIREÇÃO
HIDRÁULICA,  PORTA LATERAL DESLIZA,
PELÍCULAS  NOS  VIDROS,  AR-
CONDICIONADO  DUPLO  DIANTEIRO  E
TRASEIRO,  PINTURA NA COR  BRANCA,
BANCOS COM ASSENTOS RECLINÁVEIS,
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES,
PILOTAGEM A DEFINIR PELO MUNICÍPIO,
DEMAIS  ITENS  E  ACESSÓRIOS  DE
SEGURANÇA  EXIGIDOS  POR  LEI.
RECURSO  RESOLUÇÃO  SESA  Nº
490/2017

UN 1,00 RENAULT/
MASTER

L2H2

149.500,00 149.500,00

Marquinho/PR, em 22 de Novembro de 2017.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal
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Lei/Ato nº 803 - Decreto nº 64/2017 de 30/10/2017 Nº AnoEscopo
Autorização: 634 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 709 2016

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 370.000,00 370.000,00

02
02.001

04.122.0401.2002
3.1.90.16.00.00

120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL Anulação

Abertura
1.000,00

02
02.001

04.122.0401.2002
3.3.90.14.00.00

130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 4.000,00Acréscimo

Abertura

02
02.001

04.122.0401.2002
3.3.90.30.00.00

140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 7.000,00Acréscimo

Abertura

02
02.001

04.122.0401.2002
3.3.90.39.00.00

170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 1.000,00Acréscimo

Abertura

02
02.002

04.092.0402.2003
3.1.90.11.00.00

190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades da Assessoria Jurídica
ASSESSORIA JURÍDICA
GOVERNO MUNICIPAL 3.000,00Acréscimo

Abertura

02
02.002

04.092.0402.2003
3.3.90.36.00.00

230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades da Assessoria Jurídica
ASSESSORIA JURÍDICA
GOVERNO MUNICIPAL Anulação

Abertura
2.000,00

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.30.00.00

490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.33.00.00

500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.36.00.00

510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

03
03.001

14.422.1401.2011
3.3.90.36.00.00

600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Apoio a Documentação do Cidadão
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.002

04.122.0402.2012
3.1.90.11.00.00

630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades do Departamento de Recursos Humanos
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
30.000,00

03
03.002

04.122.0402.2012
3.1.90.16.00.00

640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades do Departamento de Recursos Humanos
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00
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04
04.001

04.122.0401.2016
3.3.90.36.00.00

880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Administração da Secretaria de Finanças
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.000,00Acréscimo

Abertura

04
04.002

04.122.0403.2018
3.3.90.33.00.00

1010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ativ idades do Departamento de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
2.000,00

04
04.002

04.122.0403.2018
3.3.90.36.00.00

1020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades do Departamento de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.11.00.00

1280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Merenda Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.13.00.00

1290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção da Merenda Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.1.90.16.00.00

1390 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Transporte Escolar - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.3.90.33.00.00

1420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Transporte Escolar - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2025
3.3.90.33.00.00

1510 00102 Fundeb 40%
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Transporte Escolar - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

05
05.001

12.361.1201.2026
3.1.90.11.00.00

1530 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 36.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2026
3.1.90.13.00.00

1560 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2027
3.1.90.16.00.00

1740 00101 Fundeb 60%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.364.1201.2028
3.3.50.41.00.00

1750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
Apoio ao Ensino Superior
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
8.000,00

05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.11.00.00

1760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 38.000,00Acréscimo

Abertura
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05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.13.00.00

1770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.16.00.00

1780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.71.70.00.00

2122 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.71.70.00.00

2121 00369 Serv iços Prestados SUS/Faturamento AIHs
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.71.70.00.00

2132 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.71.70.00.00

2131 00369 Serv iços Prestados SUS/Faturamento AIHs
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2036
3.1.90.11.00.00

2140 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
4.000,00

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.16.00.00

2380 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.71.70.00.00

2441 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.71.70.00.00

2451 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 9.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2040
3.1.90.16.00.00

2500 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2040
3.3.90.30.00.00

2533 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 14.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2040
3.3.90.36.00.00

2550 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00Acréscimo

Abertura
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06
06.001

10.301.1001.2040
3.3.90.39.00.00

2564 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2040
3.3.90.39.00.00

2560 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.243.0802.2048
3.3.90.39.00.00

3000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Conselho Tutelar
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2051
3.1.90.11.00.00

3060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 29.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2051
3.1.90.16.00.00

3070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2051
3.3.90.30.00.00

3080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2062
3.3.90.30.00.00

3550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO Anulação

Abertura
85.000,00

08
08.001

26.782.2601.2062
3.3.90.39.00.00

3600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO Anulação

Abertura
30.000,00

09
09.001

20.423.2801.2065
3.3.90.30.00.00

3750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a População Indígena
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
15.000,00

09
09.001

20.423.2801.2065
3.3.90.32.00.00

3760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Indígena
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
90.000,00

09
09.001

20.423.2801.2065
3.3.90.36.00.00

3780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Apoio a População Indígena
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
5.000,00

09
09.001

20.606.2001.2066
3.3.90.30.00.00

3820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
12.000,00

10
10.001

23.691.2201.2075
3.3.90.30.00.00

4170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Incentiv os a Ativ idades Comerciais
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO Anulação

Abertura
5.000,00
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10
10.001

23.691.2201.2075
3.3.90.39.00.00

4190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Incentiv os a Ativ idades Comerciais
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO Anulação

Abertura
5.000,00

11
11.002

27.122.0402.2077
3.1.90.16.00.00

4270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Esportes e Lazer
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura

11
11.002

27.122.0402.2077
3.1.90.16.00.00

4270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Esportes e Lazer
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE Anulação

Abertura
2.000,00

11
11.002

27.122.0402.2077
3.3.90.30.00.00

4280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Departamento de Esportes e Lazer
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE Anulação

Abertura
5.000,00

11
11.002

27.122.0402.2077
3.3.90.33.00.00

4290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Departamento de Esportes e Lazer
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE Anulação

Abertura
2.000,00

11
11.002

27.122.0402.2077
3.3.90.39.00.00

4310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Departamento de Esportes e Lazer
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE Anulação

Abertura
7.000,00

11
11.002

27.122.0402.2077
4.4.90.52.00.00

4320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção Departamento de Esportes e Lazer
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE Anulação

Abertura
2.000,00

11
11.002

27.812.2701.2079
3.3.90.32.00.00

4370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE Anulação

Abertura
10.000,00

11
11.002

27.812.2701.2079
3.3.90.39.00.00

4390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE Anulação

Abertura
10.000,00

11
11.003

27.122.0402.2080
3.3.90.39.00.00

4450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Departamento da Juv entude
DEPARTAMENTO DE JUVENTUDE
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE Anulação

Abertura
6.000,00

11
11.003

27.122.0402.2080
4.4.90.52.00.00

4460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção Departamento da Juv entude
DEPARTAMENTO DE JUVENTUDE
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE Anulação

Abertura
2.000,00

12
12.001

15.451.1501.2084
3.1.90.11.00.00

4620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 19.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.451.1501.2084
3.1.90.16.00.00

4630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Anulação

Abertura
7.000,00
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13
13.001

13.391.1301.2092
3.3.90.30.00.00

4930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA Anulação

Abertura
8.000,00

13
13.001

13.391.1301.2092
3.3.90.39.00.00

4940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA Anulação

Abertura
1.000,00

13
13.001

13.391.1301.2093
3.1.90.11.00.00

4950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 7.000,00Acréscimo

Abertura

88
88.001

28.843.0000.0094
3.2.90.21.00.00

5020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Amortização e Encargos da Dív ida Interna
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 17.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de Arrecadação 8.352,92

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.71.70.00.00

2121 00369 Serv iços Prestados SUS/Faturamento AIHs
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.768,22Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.71.70.00.00

2131 00369 Serv iços Prestados SUS/Faturamento AIHs
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 584,70Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro 2.762,36

06
06.001

10.304.1001.2043
3.3.90.39.00.00

2761 04958 Atenção Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.762,36Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro

370.000,00
370.000,00

8.352,92
2.762,36

370.000,00
370.000,00

8.352,92
2.762,36

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5517 z 20/11/2017 14:25:24

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                                   A V E N I D A  B R A S Í L I A,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

DECRETO Nº. 064

DATA: 30/10/2017

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 709, de 09/12/2016,

D E C R E T A:

Art.  1º  -  Fica  aberto  um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  Orçamento  Geral  do

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2017, no valor de R$

381.115,28 (trezentos e oitenta e um mil cento e quinze reais e vinte e oito centavos) nas

dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto.

      

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será

utilizado a anulação de dotações no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais),

todas indicadas na forma do anexo a este Decreto; o superávit financeiro no valor de R$

2.762,36 (dois mil setecentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos) e o excesso de

arrecadação no valor de R$ 8.352,92 (oito mil trezentos e cinquenta e dois reais e noventa e

dois centavos) da seguinte alínea de receita:

1.7.2.3.01.01.00.00  TRANSF.  DE  RECURSOS  SISTEMA  UNICO  DE  SAUDE  FUNDO

MUNICIPAL DE CASCAVEL RATEIO CONSAMU R$   8.352,92

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                                   A V E N I D A  B R A S Í L I A,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE OUTUBRO DE 2017.

HILARIO CZECHOWSKI

Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº. 119/2017. 
De 17 de novembro de 2017. 

 

  EMENTA:   Altera a Lei Municipal n. 520/2017 e 

dá outras providências.  

 

  A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelas Leis n. 044/1998 e 078/2000.  

 

  DECRETA: 
 

Art. 1º . Altera a Lei 520/2017, em seu anexo único, que 

passa a vigorar conforme a tabela anexa.  

Art. 2º.. Revogam-se as disposições em contrár io. 

Art. 3º . Este decreto entra em vigor  a part ir de sua 

publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 17 de novembro de 2017.  

 

 
 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
ANEXO I 

 
TABELA DE TAXAS E TARIFAS REFERENTES ÀS SEPULTURAS E 
SEPULTAMENTOS RELACIONADOS COM O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO/PR 
 
TAXAS 
 
1.  CONSTRUÇÕES FUNERÁRIAS:  
1.1. Túmulo ou jazigo sem a construção de capela ou mausoléu, com 
revestimento simples –  23,6 UFMs; 
1.2. Túmulo ou jazigo sem a construção de capela ou mausoléu, com 
revestimento de granito, mármore ou equivalente  –  35,4 UFMs; 
1.3. Capela ou mausoléu com qualquer t ipo de revestimento –  94,5 
UFMs. 
 
TARIFAS 
2. SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS 
2.1 Exumação em carneiras ou sepulturas: 50 UFMs 
2.2 Exumação de restos mortais: 50 UMRF 
2.3 Abertura de sepulturas, carneiras ou jazigos para nova inumação: 
50 UFMs 
2.4 Abertura de covas: 50 UFMs 
2.5 Entrada de ossadas nos Cemitérios: 25 UFMs 
2.6 Remoção de ossada no interior dos Cemitérios: 25 UFMs 
2.7 Tarifa de sepultamento: 50 UFMs 
 
3. CONCESSÃO DE LOTES E CARNEIRAS 
3.1 Terreno: 300 UFMs 
3.2 Carneira: 150 UFMs 
3.3 Carneira Superior: 200 UFMs 
3.4 Tarifa anual de manutenção: 20 UFMs 
 
4. CONCESSÃO DE NICHOS MORTUÁRIOS 
4.1 Nível: 100 UFMs 
 
5. Tarifa de concessão de uso com carneira  adulto e sepultamento (2.7 
+ 3.1+ 3.2): 500 UFMs 
5. Tarifa de sepultamento (2.7): 50 UFMs 
6. Tarifa de exumação com sepultamento com remoção de ossada no 
interior do cemitério (2.3+2.2+2.7+2.6+2.7): 225 UFMs 
7. Tarifa de exumação com sepultamento (2.3+2.2+2.7): 150 UFMs 
8. Exumação e remoção de ossada do interior do cemitério 
(2.3+2.2+2.6): 125 UFMs 
 

 

Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos  
Municipais de Quedas do Iguaçu - PR 

Rua Juazeiro, 690 - Centro - CEP: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu/PR  
Fone: (46) 3532-5515 

CNPJ: 78.683.117/0001-04 - Site: www.sismuq.com.br 
 

Base Territorial: Quedas do Iguaçu, Espigão Alto do Iguaçu e Três Barras do Paraná 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

 
O Presidente da Entidade supra citada, no uso de suas atribuições Estatutárias e a 
Legislação vigente, CONVOCA os Associados da categoria profissional dos SERVIDORES 
E FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU e TRÊS BARRAS DO PARANÁ, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA, a ser realizada: 
dia 24 de Novembro de 2017, as 17h30m, em primeira convocação, com presença 
absoluta dos Associados e as 18h00m, em segunda convocação com a presença de 
qualquer número de Associados, local a ser realizado, SEDE DO SINDICATO, cito a Rua 
Juazeiro, 690 - centro, nesta cidade de Quedas do Iguaçu – PR, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 

a) Apresentação, discussão e votação do Balanço Financeiro do exercício de 2016;  
b) Apresentação, discussão e votação da Previsão Orçamentária para o exercício de 

2018; 
As deliberações do presente Edital serão tomadas por escrutínio secreto, conforme 
previsão estatutária. 
Quedas do Iguaçu, 22 de Novembro de 2017 - WILLIAN J. S. DA COSTA – Presidente.  

 

Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos  
Municipais de Quedas do Iguaçu - PR 

Rua Juazeiro, 690 - Centro - CEP: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu/PR  
Fone: (46) 3532-5515 

CNPJ: 78.683.117/0001-04 - Site: www.sismuq.com.br 
 

Base Territorial: Quedas do Iguaçu, Espigão Alto do Iguaçu e Três Barras do Paraná 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

 
 

O Presidente da Entidade supra citada, no uso de suas atribuições Estatutárias e 
a Legislação vigente, CONVOCA os Servidores da Categoria Profissional do Quadro do 
Magistério integrante dos SERVIDORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
QUEDAS DO IGUAÇU para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, a 
ser realizada: 

dia 24 de Novembro de 2017, as 18h30m, em primeira convocação e as 19h30m, em 
segunda convocação com a presença de qualquer número de Servidores Presentes, local, 
Auditório Municipal de Quedas do Iguaçu, cito juazeiro – Centro, nesta cidade de Quedas 
do Iguaçu – PR, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

a) Apreciação, Discussão e Deliberação referente ao Processo nº 0003037-
89.2017.8.16.0140 referente ao Piso Nacional do Magistério; 

b) Deliberação para a Diretoria do Sindicato fazer ajuizamento de dissídio coletivo; 
c) No Insucesso das Negociações discussão e deliberação sobre a Paralização/Greve 

coletiva e pacifica de serviços realizados pelos Servidores e Funcionários Públicos 
Municipais de QUEDAS DO IGUAÇU/PR;  

As deliberações constantes dos itens “a” “b” “c” do presente Edital serão tomadas pela 
maioria dos votos, dos presentes.  
Quedas do Iguaçu, 22 de Novembro de 2017 -- WILLIAN JOSÉ SILVA DA COSTA - Presidente 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1652/2017 – GMS/ FUNDEPAR
PROTOCOLO Nº 14.011.557-6  OBJETO:  Execução de reparos no Colégio Estadual
Vila  Industrial,  no  Município  de  Laranjeiras  do  Sul.  DATA  E  HORÁRIO  DA
DISPUTA: 11 de dezembro de 2017, às 09:30 (nove horas e trinta minutos) por meio
de sistema eletrônico. VALOR MÁXIMO: R$ 151.582,98 (cento e cinquenta e um mil,
quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e oito centavos). RETIRADA DO EDITAL
E DOS ELEMENTOS TÉCNICOS INSTRUTORES: encontram-se à disposição no
portal www.licitacoes-e.com.br – PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL,
pesquisa  avançada  (INSTITUTO  PARANAENSE  DE  DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL). Também no portal www.comprasparana.pr.gov.br no link Consulta a
Licitações: Consulta de Editais. Informações: (41) 3250-8287 ou (41) 3250-8302.

Curitiba, 21 de novembro de 2017.

Comissão Permanente de Licitação

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 097/2017 - PMC 
HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a 
homologação do procedimento licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 097/2017 - PMC  cujo objeto é REGISTRO DE 
Aquisição De Um Veiculo Novo Para Suprir As Necessidades do 
Gabinete Municipal ,  de acordo com a ata a seguinte empresa:  
 
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA  no lote 01 ITEM 
01: R$ 71.700,00 (setenta e um mil e setecentos reais).  
 
Cantagalo, 20 de novembro de 2017.  
 
 

 
Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 97/2017-PMC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  251/2017 

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil  e dezessete,  autorizado 
pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2017-PMC  foi  expedida a  
presente Ata de Registro de Preços,  de a cordo com o disposto no artigo 15 da 
Lei  Federal nº.  8.666/93 e suas alterações com a Lei  Federal 10.520/02 e 
Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos Municipais n.º 08/2007 e 109/2017 
que,  conjuntamente com as condições adiante estipuladas,  regem o 
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante 
Vencedora.  

Objeto:  RE GI STR O DE PRE ÇO S PARA AQU I SIÇ ÃO DE UM VE ICU LO NOV O PARA SUPR IR  
AS NEC E S SID ADE S DO GABIN ET E MUNI CI PA L,  Para um período de 12 meses.  

ÓRGÃ O GERE NC IAD OR:  MUNIC ÍP IO D E CAN TA GA LO ,  Estado do Paraná,  inscrito no 
Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.º 78.279.981/0001 -45, com sede na 
Rua Cinderela,  379,  Centro,  Cantagalo,  Paraná,  representada pelo Prefeito 
Municipal Sr.  JA IR R OCH A DA SI LV A ,  residente à Rua Alzira de Abreu n°  796 – 
Apartamento 01,  CEP 85.160 -000, Cantagalo – PR, inscrito no CPF sob o nº.  
804.781.749-34,  e no RG sob o nº.  5.966.579 -0 SSP/PR.  

DET ENT ORA DA ATA:  SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA, ,  com sede Na 
Rua Vereador Romeu Lauro Werlang ,  nº 689,  centro,  Francisco Beltrão /PR, CEP:  
85.601-020, inscrita no CNPJ sob nº.  77.812.188/0001-05, representada pelo  Sr.  
JO S ETI  ANT ÔN IO  ME I M BER G ,  portadora da Carteira de Identidade RG nº 654.228-0 
SESP-PR e CPF/MF sob o n º 127.754.369-00.   

1.1.  Consideram-se registrados os seguintes preços:  

ITEM QTDE PRODUTO APRES  R$ UN   R$ TT  

1 01 

VEÍCULO TIPO SEDAN, NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO MÍNIMO 2017/2018; COR BRANCO; 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA/ETANOL; AR CONDICIONADO 
QUENTE E FRIO; DIREÇÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA; ALARME; 
PAINEL DIGITAL; RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO 
ELÉTRICO; SISTEMA DE SOM MULTIMÍDIA COM TELA LCD DE NO 
MÍNIMO 7 POLEGADAS E INTEGRAÇÃO COM SMARTFONES, 
RADIO AM/FM, FUNÇÃO ÁUDIO STREAMING, ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DOS FARÓIS ATRAVÉS DE SENSOR CREPUSCULAR, 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA  
ATRAVÉS DE SENSOR DE CHUVA, FARÓIS DE NEBLINA, SENSOR 
DE ESTACIONAMENTO COM CÂMERA DE RÉ, DIREÇÃO ELÉTRICA 
PROGRESSIVA TRAVA ELÉTRICA, COMPUTADOR DE BORDO; 
COM TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) 
MARCHAS A FRENTE E 01 (UMA) A RÉ; MOTOR NO MÍNIMO 1.8, 

UN 71.700,00 71.700,00 

 
 

POTÊNCIA MÍNIMA 100CV, NO MÍNIMO 04 (QUATRO) PORTAS; 
LOTAÇÃO: 05 (CINCO) LUGARES (INCLUÍDO O MOTORISTA); 
CINTOS DE SEGURANÇA DE 03 (TRÊS) PONTOS (NO MÍNIMO 02 
(DOIS) DIANTEIROS E 02 (DOIS) TRASEIROS); AIR BAG DUPLO, 
FREIOS ABS, PROTEÇÃO PARA MOTOR; BANCOS COM 
REVESTIMENTO EM COURO, TANQUE COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 50 L, JOGO DE TAPETES E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, EMPLACADO. 
GARANTIA TOTAL MÍNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS, OU 100.000 KM. 

  TOTAL   71.700,00 

 

VALOR TOTAL R$ 71.700,00(setenta e um mil e setecentos reais ).  

 1.2.  A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de 
Administração – Departamento de Compras mediante autori zação de compra,  
com a indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa,  mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio,  inclusive fac -símile.  

1.3 Da Execução dos serviços:  

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação d o edital  
bem como deste anexo.  

A entrega do produto  se dará de forma total  conforme solicitação do 
Departamento de Com pras,  tendo a l icitante até trinta  dias úteis para a entrega  
do material  solicitado mediante o envio  de nota de requisição de empenho.  

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia úti l  sob pena de  
rescisão da ata  e aplicação das sanções cabíveis .  

Os valores devidos pela Prefeitura serão efetuados  em no máximo 30 (trinta)  
dias após a entrega,  mediante a apresentação da Nota Fi scal ,  informando 
modalidade,  número da licitação,  nº.  do empenho e dados bancários.   

A nota fiscal  deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita  
federal (incluindo débitos previdenciários),  do CRF do FGTS e de CNDT, para 
posterior pagamento.  

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos,  o  
pagamento ficará retido até sua regularização.  

1.4.  O produto registrado será confrontado periodicamente,  pelo menos 
trimestralmente,  com os praticados no mercado e assim controlados  pela  
Secretaria de Administração ou pelo Departamento de Compras.  

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2017
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional
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13
13.001

13.391.1301.2092
3.3.90.30.00.00

4930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA Anulação

Abertura
8.000,00

13
13.001

13.391.1301.2092
3.3.90.39.00.00

4940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA Anulação

Abertura
1.000,00

13
13.001

13.391.1301.2093
3.1.90.11.00.00

4950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 7.000,00Acréscimo

Abertura

88
88.001

28.843.0000.0094
3.2.90.21.00.00

5020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Amortização e Encargos da Dív ida Interna
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 17.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de Arrecadação 8.352,92

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.71.70.00.00

2121 00369 Serv iços Prestados SUS/Faturamento AIHs
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.768,22Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.71.70.00.00

2131 00369 Serv iços Prestados SUS/Faturamento AIHs
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 584,70Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro 2.762,36

06
06.001

10.304.1001.2043
3.3.90.39.00.00

2761 04958 Atenção Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.762,36Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro

370.000,00
370.000,00

8.352,92
2.762,36

370.000,00
370.000,00

8.352,92
2.762,36

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5517 z 20/11/2017 14:25:24

 
 
1.5 .  O produto será aceito  provisoriamente; o recebimento definitivo será feito 
após a verificação da marca e qualidade dos mesmos.  

1.6 .  As despesas decorrentes da contratação dos serviços ,  objeto desta  
l icitação,  correrão por conta da s  seguintes dotações orçamentárias: 

02.001.04.122.0002.2001 00181 4.4.90.52 Equip. E Mat Permanente Fonte 00501 
 

1.7.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a  
firmar as contratações com a fornecedora,  f icando -lhe facultada a uti l ização de 
outros meios,  assegurados,  nesta hipótese,  a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições,  nos termos do parágrafo quarto,  artigo 15,  
da Lei  Federal  nº.  8 .666/93 e suas alteraçõe s.  

1.8 .  O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a  fornecedora às  
seguintes sanções:  

a) Multa  de R$ 5,00 (cinco reais)  por dia de atraso da entrega,  a cada 
solicitação,  e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não 
entrega do obje to haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.  

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e 
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos 
materiais .  

c) Impedimento de contratar com a Administração P ública Municipal pelo 
período de 02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem 
anterior,  fraude,  observada a ampla defesa e o contraditório.  

1.9 .  O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos  77 e 78,  da Lei  Federal nº.  8666/93,  
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela  Administração.  

1.10 .  A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o  registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,  todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 97/2017.  

1.11.  Integrará a Ata de Registro de Preços,  como partes indissociáveis,  a 
proposta apresentada pela  adjudicatária.  

1.12 .  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,  
do dia 20/11/2017 a 19/11/2018.  

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar,  por 
seus fornecedores e  subcontratados,  se admitida subcont ratação,  o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação,  de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para os propósitos desta cláusula,  definem -se as 
seguintes práticas:  

a) “prática corrupta” :  oferecer,  dar ,  re ceber ou solicitar,  direta ou 
indiretamente,  qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de  
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta” :  a falsificação ou omissão dos fatos,  com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática conluiada” :  esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais l icitantes,  com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador,  visando estabelecer preç os em níveis artificiais  e não 
competitivos;  

d) “prática coercitiva” :  causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente,  às pessoas ou sua propriedade,  visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a  execução do contra to.  

e) “prática obstrutiva” :  (i)  destruir,  falsificar,  alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multi lateral ,  com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática pr evista acima; ( i i)  atos cuja intenção seja impedir  
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi lateral  
promover inspeção.  

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Na hipótese de financiamento,  parcial  ou integral ,  por 
organismo financeiro multi lateral ,  mediante adiantamento ou reembolso,  este  
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,  inclusive 
declarando-a inelegível ,  indefinidamente ou por prazo determinado, para a  
outorga de contratos financiados pelo organismo se,  em qualquer momento ,  
constatar o envolvimento da empresa,  diretamente ou por meio de um agente,  
em práticas corruptas,  fraudulentas,  colusivas,  coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Considerando os propósitos das cláusulas acima, a 
CONTRATADA concorda e autoriza que,  na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado,  em parte ou integralmente,  por organismo financeiro multi lateral ,  
mediante adiantamento ou reembolso,  o organismo financeiro  e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos,  contas e registros  relacionados à  l icitação e à execução 
do contrato.   
 
1.14.  Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,  aplicando sê-lhe 
todos os seus dispositivos,  o edital  do Pregão Presencial  Nº 97/2017 e 
anexos ,  com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que 
não contrariar  as presentes disposições.  

1.15 .  Fica eleito o  foro da Comarca de Cantagalo,  Estado do  Paraná,  excluído 
qualquer outro para dirimir  dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do 
procedimento licitatório que a precedeu.  

1.16.  Para constar foi  lavrada a presente Ata de Registro de Preços,  que vai  
assinada por seus representantes legais ,  em 02 ( duas) vias de igual teor e  
forma e rubricadas para todos os fins de direito,  na presença das testemunhas 
abaixo.  

Cantagalo,  20 de novembro de 2017.  

 
 
JAIR  ROCH A DA SILV A    SUDOAU TO SU DO E ST E AUTO MÓV EI S LTD A.  
Prefeito Municipal    Detentor da Ata 
 
Testemunhas: 

 

1-______________________     2-________________________  

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO Nº 130/2017/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela Prefeita
Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a aquisição de
materiais elétricos e ferramentas, com recursos provenientes do com recursos provenientes do Orçamento
Geral do Município de Quedas do Iguaçu e serão utilizados junto à Secretaria de Educação de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná.

 - As propostas serão recebidas até às 08:30 horas do dia 06/12/2017.
 - As propostas recebidas serão abertas às 08:30 horas do dia 06/12/2017.
-  O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 10:00 horas do dia 06/12/2017.
 - Local: Setor de Licitações II. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos no
Setor de Licitações II, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8215, no horário normal de expediente das 08:00 às
12:00  horas  e  das  13:30  às  17:30  horas,  de  segunda  à  sexta-feira  ou  através  do  e-mail:
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 10 de novembro de 2017. 

JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 136/2017/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica ao interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a aquisição de 01 (uma) semeadeira de arrasto 
nova, 15 linhas, com recursos provenientes do Convênio nº 111/2017, celebrado 
com o Estado do Paraná, por sua Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento – SEAB e o Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/12/2017 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, 
Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do 
e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 22 de novembro de 2017. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

 

Rua São Paulo, 295 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 041/2017 
 

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
     O Presidente da Câmara Municipal de Foz do 
Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução 
01/2011, de 09 de março de 2011, resolve e decreta: 
 
     Art. 1º - Fica Concedido Diária a Vereadores da 
Câmara Municipal de Foz do Jordão conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Vereador: ANTONIO DOS SANTOS 
N.º de Diárias: 03 COM PERNOITE 
Valor Unitário: 350,00 
 
Nome do Vereador: OSMAR PRESA 
N.º de Diárias: 03 COM PERNOITE 
Valor Unitário: 350,00 
 
 
Data Início: 07/11/2017 
Data Fim: 10/11/2017 
Município Destino/UF: CURITIBA – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Viagem de Parlamentar. 
Objetivo da Viagem: Curso. 
 
                                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor nesta data, fica revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
06 (seis) dias do mês de Novembro de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 

DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

 

Rua São Paulo, 295 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 042/2017 
 

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
     O Presidente da Câmara Municipal de Foz do 
Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução 
01/2011, de 09 de março de 2011, resolve e decreta: 
 
     Art. 1º - Fica Concedido Diária a Vereadores da 
Câmara Municipal de Foz do Jordão conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Vereador: DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
N.º de Diárias: 01 SEM PERNOITE 
Valor Unitário: 150,00 
 
 
 
Data Início: 14/11/2017 
Data Fim: 14/11/2017 
Município Destino/UF: CURITIBA – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Viagem de Parlamentar. 
Objetivo da Viagem: Visita à Assembléia Legislativa. 
 
                                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor nesta data, fica revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
13 (treze) dias do mês de Novembro de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 

DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

 

Rua São Paulo, 295 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 043/2017 
 

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
     O Presidente da Câmara Municipal de Foz do 
Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução 
01/2011, de 09 de março de 2011, resolve e decreta: 
 
     Art. 1º - Fica Concedido Diária a Vereadores da 
Câmara Municipal de Foz do Jordão conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Vereador: LORENI EUZÉBIO DE BRITO 
N.º de Diárias: 01 COM PERNOITE 
Valor Unitário: 350,00 
 
Nome do Vereador: JANETE PEREIRA PINHEIRO 
N.º de Diárias: 01 COM PERNOITE 
Valor Unitário: 350,00 
 
Nome do Vereador: OLÍVIO ALBINO AMÂNCIO 
N.º de Diárias: 01 COM PERNOITE 
Valor Unitário: 350,00 
 
Nome do Vereador: VALDIR SANTO PADILHA 
N.º de Diárias: 01 COM PERNOITE 
Valor Unitário: 350,00 
 
Data Início: 21/11/2017 
Data Fim: 22/11/2017 
Município Destino/UF: CURITIBA – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Viagem de Parlamentar. 
Objetivo da Viagem: Visita à Assembléia Legislativa. 
 
                                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor nesta data, fica revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
20 (vinte) dias do mês de Novembro de 2017. 
 

 
 
 

DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.684.619/0001-79 

Rua Santo Antônio ,  nº  225,  Centro  –  CEP: 85160-000 

Fone:  (42)  36361228  

 

R A T I F I C A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 9/2017-CMC 

 

O Presidente do Legislativo de Cantagalo,  Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico, 

anexos,  RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 9/2017-CMC, cujo objeto é a 

“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE CANTAGALO-PR” ADJUDICA o objeto a empresa EVERALDO JOAO DA 

SILVA -  ME ,  Inscri ta no  CNPJ 06.130.048/0001-09,  pelo valor  total  de R$ 1.800,00 (mil 

e oitocentos reais) .  

 

 

Cantagalo, PR, 21 de novembro de 2017. 

 

Mateus Ruzicki 

Presidente do Legislativo  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.240.000,00 6.230.000,00 536.342,90 2.071.342,06 536.858,70 2.070.290,314.158.657,94 4.159.709,69 2.070.280,91

DESPESAS CORRENTES 2.985.000,00 3.105.000,00 536.342,90 2.067.253,06 536.858,70 2.066.201,311.037.746,94 1.038.798,69 2.066.191,91

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.900.000,00 2.990.000,00 508.170,94 2.034.863,82 508.170,94 2.034.863,82955.136,18 955.136,18 2.034.863,82

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 85.000,00 115.000,00 28.171,96 32.389,24 28.687,76 31.337,4982.610,76 83.662,51 31.328,09

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 4.089,00 0,00 4.089,005.911,00 5.911,00 4.089,00

INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 0,00 4.089,00 0,00 4.089,005.911,00 5.911,00 4.089,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.245.000,00 3.115.000,00 0,00 0,00 0,00 0,003.115.000,00 3.115.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.245.000,00 3.115.000,00 0,00 0,00 0,00 0,003.115.000,00 3.115.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 10.000,00 2.086,70 4.992,99 2.086,70 4.992,995.007,01 5.007,01 4.992,99

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.240.000,00 6.240.000,00 538.429,60 2.076.335,05 538.945,40 2.075.283,304.163.664,95 4.164.716,70 2.075.273,90

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 6.240.000,00 6.240.000,00 538.429,60 2.076.335,05 538.945,40 2.075.283,304.163.664,95 4.164.716,70 2.075.273,90

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.717.997,56

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 6.240.000,00 6.240.000,00 538.429,60 2.076.335,05 538.945,40 2.075.283,304.163.664,95 4.164.716,70 4.793.271,46

RESERVA DO RPPS 0,00 6.240.000,00 0,00 0,00 6.240.000,00 0,00 0,00 6.240.000,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 0,00 10.000,00 2.086,70 4.992,99 2.086,70 4.992,995.007,01 5.007,01 4.992,99

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 10.000,00 2.086,70 4.992,99 2.086,70 4.992,995.007,01 5.007,01 4.992,99

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 0,00 10.000,00 2.086,70 4.992,99 2.086,70 4.992,995.007,01 5.007,01 4.992,99

SUPERÁVIT (IV) 3.393.536,54 3.393.536,54 437.431,89 2.389.943,69 437.431,89 2.389.943,691.003.592,85 1.003.592,85 2.389.943,69

TOTAL (V) = (III + IV) 3.393.536,54 3.403.536,54 439.518,59 2.394.936,68 439.518,59 2.394.936,681.008.599,86 1.008.599,86 2.394.936,68
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.846.463,46 2.846.463,46 11,48 84,26326.743,51 2.398.334,78 448.128,68RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

1.239.000,00 1.239.000,00 8,27 77,96102.473,97 965.978,50 273.021,50      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

1.239.000,00 1.239.000,00 8,27 77,96102.473,97 965.978,50 273.021,50            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

1.597.463,46 1.597.463,46 13,99 86,23223.511,14 1.377.542,92 219.920,54      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

1.597.463,46 1.597.463,46 13,99 86,23223.511,14 1.377.542,92 219.920,54            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

10.000,00 10.000,00 7,58 548,13758,40 54.813,36 (44.813,36)      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS JUROS DE MORA

10.000,00 10.000,00 7,58 548,13758,40 54.813,36 (44.813,36)            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DECORRENTES DE APORTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AUFERIDA POR DETENTORES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

3.393.536,54 3.393.536,54 12,95 70,57439.518,59 2.394.936,68 998.599,86RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

6.240.000,00 6.240.000,00 12,28 76,82766.262,10 4.793.271,46 1.446.728,54SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

6.240.000,00 6.240.000,00 12,28 76,82766.262,10 4.793.271,46 1.446.728,54SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

6.240.000,00 6.240.000,00 12,28 76,82766.262,10 4.793.271,46 1.446.728,54TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

3.393.536,54 3.393.536,54 12,95 70,57439.518,59 2.394.936,68 998.599,86RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

3.393.536,54 3.393.536,54 12,95 70,57439.518,59 2.394.936,68 998.599,86      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

3.393.536,54 3.393.536,54 12,95 70,57439.518,59 2.394.936,68 998.599,86            CONTRIBUICÇOES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS IMOBILIARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS E JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE APORTES PERIÓDICOS PARA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇAO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

3.393.536,54 3.393.536,54 12,95 70,57439.518,59 2.394.936,68 998.599,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

3.393.536,54 3.393.536,54 998.599,86439.518,59 12,95 70,57TOTAL(V) = (III + IV) 2.394.936,68
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

0,00 0,00Caixa

4.624,72 130.940,81Bancos Conta Movimento

15.766.445,00 12.907.731,22Investimentos

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

2.192.887,222.398.334,78RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(I) 2.846.463,462.846.463,46

2.192.887,22RECEITAS CORRENTES 2.398.334,782.846.463,462.846.463,46

835.750,19      Receita de Contribuições dos Segurados 965.978,501.239.000,001.239.000,00

835.750,19            Pessoal Civil 965.978,501.239.000,001.239.000,00

820.984,97                  Contribuição do Servidor Ativo Civil 951.052,201.220.000,001.220.000,00

14.765,22                  Contribuição do Servidor Inativo Civil 14.926,3019.000,0019.000,00

0,00                  Contribuição de Pensionista Civil 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas de Contribuições 0,000,000,00

1.357.137,03      Receita Patrimonial 1.377.542,921.597.463,461.597.463,46

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

1.357.137,03            Receitas de Valores Mobiliárias 1.377.542,921.597.463,461.597.463,46

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 54.813,3610.000,0010.000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

987.643,782.394.936,68      RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 3.393.536,543.393.536,54

3.180.531,004.793.271,46TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(III)=(I+II) 6.240.000,006.240.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IV) 3.115.000,002.995.000,00 2.071.342,06 1.946.383,62 1.945.338,832.070.290,31

ADMINISTRAÇÃO 315.000,00295.000,00 92.399,18 124.136,48 123.091,6991.347,43

      Despesas Correntes 305.000,00285.000,00 88.310,18 124.136,48 123.091,6987.258,43

      Despesas de Capital 10.000,0010.000,00 4.089,00 0,00 0,004.089,00

PREVIDÊNCIA 2.800.000,002.700.000,00 1.978.942,88 1.822.247,14 1.822.247,141.978.942,88

      Pessoal Civil 2.800.000,002.700.000,00 1.978.942,88 1.822.247,14 1.822.247,141.978.942,88

            Aposentadorias 2.300.000,002.300.000,00 1.679.578,35 1.582.866,91 1.582.866,911.679.578,35

            Pensões 400.000,00400.000,00 233.150,73 239.380,23 239.380,23233.150,73

            Outros Benefícios Previdenciários 100.000,000,00 66.213,80 0,00 0,0066.213,80

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(V) 10.000,000,00 4.992,99 0,00 0,004.992,99

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS(VI)=(IV+V) 3.125.000,002.995.000,00 2.076.335,05 1.946.383,62 1.945.338,832.075.283,30

RESULTADO PREVIDENCIÁRIA(VII)=(III-VI) 3.115.000,003.245.000,00 2.716.936,41 1.234.147,38 1.235.192,172.717.988,16

APORTE DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES DO RPPS 375.254,81

      Plano Financeiro 0,00

            Recursos para Cobertura de Insuficiência Finaneira 0,00

            Recursos para Formação de Reservas 0,00

            Outros Aportes para o RPPS 0,00

      Plano Previdenciário 375.254,81

            Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

            Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 375.254,81

            Outros Aportes para o RPPS 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

553.598,66RECEITAS CORRENTES(VIII) 2.394.936,682.833.536,542.833.536,54

553.598,66      Receita de Contribuições 2.394.936,682.833.536,542.833.536,54

323.802,41            Patronal 1.187.940,111.730.000,001.730.000,00

323.802,41                  Pessoal Civil 1.187.940,111.730.000,001.730.000,00

323.802,41                        Contribuição do Servidor Ativo Civil 1.187.940,111.730.000,001.730.000,00

0,00                        Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,000,000,00

0,00                        Contribuição de Pensionista Civil 0,000,000,00

0,00      Para Cobertura de Déficit Atuarial 375.254,81503.536,54503.536,54

229.796,25      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 831.741,76600.000,00600.000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

434.045,12      Outras Receitas Correntes 0,00560.000,00560.000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL(IX) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

553.598,662.394.936,68      TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XI)=(VIII+IX) 2.833.536,542.833.536,54

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

ADMINISTRAÇÃO(XI) 0,000,00 4.992,99 4.992,99 4.992,994.992,99

      Despesas Correntes 0,000,00 4.992,99 0,00 0,004.992,99

      Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XII)=(XI) 0,000,00 4.992,99 4.992,99 4.992,994.992,99
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/08/2017 (b) Em 31/10/2017 (c)Em 31/12/2016 (a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 12.982.791,17 15.519.869,87 15.771.060,32

  Disponibilidade de Caixa 12.982.791,17 15.519.869,87 15.771.060,32

      Disponibilidade de caixa bruta 13.038.672,03 15.578.776,77 15.771.069,72

      (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 55.880,86 58.906,90 9,40

  Demais haveres financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) (12.982.791,17) (15.519.869,87) (15.771.060,32)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (12.982.791,17) (15.519.869,87) (15.771.060,32)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Jan a Out (c-a)

RESULTADO NOMINAL (251.190,45) (2.788.269,15)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

NOVEMBRO/2016 A OUTUBRO/2017

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

0,002.481.612,87DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00143.667,26     Pessoal Ativo

0,002.337.945,61     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,002.404.159,41DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,002.404.159,41     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,000,00          IRRF

0,0077.453,46DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

77.453,46DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL
AJUSTADA

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

0,00= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

77.453,46DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 0,0%

0,00LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

0,00LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

0,00LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 6.240.000,00 6.230.000,00 536.342,90 2.071.342,06 536.858,70 2.070.290,31 99,76 4.159.709,6999,76 4.158.657,94

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.995.000,00 3.115.000,00 536.342,90 2.071.342,06 536.858,70 2.070.290,31 99,76 1.044.709,6999,76 1.043.657,94

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.245.000,00 3.115.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.115.000,000,00 3.115.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 10.000,00 2.086,70 4.992,99 2.086,70 4.992,99 0,24 5.007,010,24 5.007,01

6.240.000,00 6.240.000,00 538.429,60 2.076.335,05 538.945,40 2.075.283,30 100,00 4.164.716,70100,00 4.163.664,95TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 6.240.000,00 6.230.000,00 536.342,90 2.071.342,06 536.858,70 2.070.290,31 99,76 4.159.709,6999,76 4.158.657,94

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.995.000,00 3.115.000,00 536.342,90 2.071.342,06 536.858,70 2.070.290,31 99,76 1.044.709,6999,76 1.043.657,94

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 805.000,00 805.000,00 99.740,50 350.987,32 99.740,50 350.844,52 16,91 454.155,4816,90 454.012,68

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.190.000,00 2.310.000,00 436.602,40 1.720.354,74 437.118,20 1.719.445,79 82,85 590.554,2182,86 589.645,26

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.245.000,00 3.115.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.115.000,000,00 3.115.000,00

RESERVA DO RPPS 3.245.000,00 3.115.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.115.000,000,00 3.115.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 10.000,00 2.086,70 4.992,99 2.086,70 4.992,99 0,24 5.007,010,24 5.007,01

6.240.000,00 6.240.000,00 538.429,60 2.076.335,05 538.945,40 2.075.283,30 100,00 4.164.716,70100,00 4.163.664,95TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 10.000,00 2.086,70 4.992,99 2.086,70 4.992,99 100,00 5.007,01100,00 5.007,01

PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 10.000,00 2.086,70 4.992,99 2.086,70 4.992,99 100,00 5.007,01100,00 5.007,01

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0,00 10.000,00 2.086,70 4.992,99 2.086,70 4.992,99 100,00 5.007,01100,00 5.007,01

0,00 10.000,00 2.086,70 4.992,99 2.086,70 4.992,99 100,00 5.007,01100,00 5.007,01TOTAL (I) =
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

RECEITA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00Alienação de Bens Imóveis

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Investimentos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,000,00 0,00 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

NOVEMBRO DE 2016 A OUTUBRO DE 2017

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RECEITAS CORRENTES (I) 224.287,40 426.117,91 250.745,21 229.349,40 251.079,84 207.704,19 296.086,58 234.450,66 210.521,14 391.654,25 157.402,81 169.340,70 3.048.740,09 2.846.463,46

   Receita tributária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras receitas tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de contribuições 100.711,18 275.240,51 95.604,80 95.099,82 95.642,05 93.735,19 191.456,50 97.400,87 1.950,26 192.615,04 4.919,68 97.554,29 1.341.930,19 1.239.000,00

   Receita patrimonial 123.576,22 150.877,40 155.140,41 134.249,58 155.437,79 113.969,00 104.630,08 137.049,79 208.570,88 144.984,25 152.103,93 71.407,21 1.651.996,54 1.597.463,46

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.054,96 379,20 379,20 54.813,36 10.000,00

DEDUÇÕES (II) 224.287,40 426.117,91 250.745,21 229.349,40 251.079,84 207.704,19 296.086,58 234.450,66 210.521,14 391.654,25 157.402,81 169.340,70 3.048.740,09 0,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

224.287,40 426.117,91 250.745,21 229.349,40 251.079,84 207.704,19 296.086,58 234.450,66 210.521,14 337.599,29 157.023,61 168.961,50 2.993.926,73 0,00

   Compensação financ. entre regimes previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.054,96 379,20 379,20 54.813,36 0,00

   Dedução da receita para formação do FUNDEF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.846.463,46

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017 09/2017 10/2017 atualiza 2017TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS DE CAPITAL 4.089,00 5.911,0010.000,00 4.089,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 4.089,00 5.911,0010.000,00

(5.911,00)(4.089,00)(10.000,00)RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I – II)

4.089,00

-
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

LRF, art. 53, inciso V - Anexo IX

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

PODER / ORGÃO
Exercícios
anteriores

Cancelados Pagos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

PagosCancelados A PagarA PagarEm 31 de
dezembro de 2016

Incritos em 31 de
dezembro de 2016

EXECUTIVO

Instituto de Previdência dos Servidores de 39.849,67 16.031,19 0,00 55.880,86 0,00 0,00851,010,00851,01

39.849,67 16.031,19 0,00 55.880,86 851,01 0,00 851,01 0,000,00INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

TOTAL 39.849,67 16.031,19 0,00 55.880,86 851,01 0,00 851,01 0,000,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

(122.989,65)

0,00

1.339.393,494.321,36(1.597.463,46)

Previsão
atualizadaRECEITAS PRIMÁRIAS

Jan à Out 2017 Jan à Out 2016

RECEITAS REALIZADAS

1.823.393,973.415.728,54RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 4.642.536,54

0,00      Receita tributária 0,000,00

0,00            IPTU 0,000,00

0,00            ISS 0,000,00

0,00            ITBI 0,000,00

0,00            IRRF 0,000,00

0,00            Outras receitas tributárias 0,000,00

0,00            (-)Deduções da receita tributária 0,000,00

1.823.393,97      Receita de contribuição 3.360.915,184.632.536,54

1.823.393,97            Receita previdenciária 3.360.915,184.632.536,54

0,00            Outras receitas de contribuições 0,000,00

0,00            (-)Deduções da receita de contribuições 0,000,00

0,00      Receita patrimonial líquida 0,000,00

1.357.137,03            Receita patrimonial 1.377.542,921.597.463,46

(1.357.137,03)            (-)Aplicações financeiras (1.377.542,92)(1.597.463,46)

0,00            (-)Deduções da Receita patrimonial 0,000,00

0,00      Transferências correntes 0,000,00

0,00            FPM 0,000,00

0,00            ICMS 0,000,00

0,00            Convênios 0,000,00

0,00            Outras transferências correntes 0,000,00

0,00      Demais receitas correntes 54.813,3610.000,00

0,00            Dívida Ativa 0,000,00

0,00            Diversas receitas correntes 54.813,3610.000,00

0,00            (-)Deduções das demais receitas correntes 0,000,00

0,000,00RECEITAS DE CAPITAL(II) 0,00

0,00      Operações de crédito(III) 0,000,00

0,00      Amortizações de empréstimos (IV) 0,000,00

0,00      Alienação de ativos (V) 0,000,00

0,00      Transferências de capital 0,000,00

0,00            Convênios 0,000,00

0,00            Outras transferências de capital 0,000,00

0,00      Outras receitas de capital 0,000,00

0,000,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 0,00

1.823.393,973.415.728,54RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 4.642.536,54

Dotação
Atualizada

DESPESAS PRIMÁRIAS
Jan à Out 2017 Jan à Out 2016

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Jan à Out 2016Jan à Out 2017

1.946.383,622.072.246,05DESPESAS CORRENTES (VIII) 3.115.000,00 2.071.194,30 1.945.338,83

1.941.451,62      Pessoal e encargos sociais 2.039.856,813.000.000,00 2.039.856,81 1.941.451,62

0,00      Juros e encargos da dívida (I) 0,000,00 0,00 0,00

4.932,00      Outras despesas correntes 32.389,24115.000,00 31.337,49 3.887,21

1.946.383,622.072.246,05DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()=(VIII-I) 3.115.000,00 2.071.194,30 1.945.338,83

0,004.089,00DESPESAS DE CAPITAL (I) 10.000,00 4.089,00 0,00

0,00      Investimentos 4.089,0010.000,00 4.089,00 0,00

0,00      Inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Concessão de empréstimos (II) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Aquisição de título de capital já integralizado (III) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Demais inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

0,00      Amortização da dívida (IV) 0,000,00 0,00 0,00

0,004.089,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (V)=(I-II-III-IV) 10.000,00 4.089,00 0,00

0,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 3.115.000,00 0,00 0,00

1.946.383,622.076.335,05DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VIII)=(+V+VI) 6.240.000,00 2.075.283,30 1.945.338,83

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII)

473.517,28META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

6.240.000,00

4.793.271,46

0,00

0,00

6.240.000,00

0,00

6.240.000,00

2.076.335,05

2.075.283,30

0,00

6.240.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 2.076.335,05

2.075.283,30Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
0,00

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Receitas Previdenciárias (IV)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

473.517,28 1.339.393,49

(2.788.269,15)

282,90 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 56.731,87

0,00

851,01

0,00

55.880,86 55.880,86

0,00

851,01

0,00

56.731,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 0,00

0,00 25% / 18%

60% 0,00 %

0,00 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

5.911,004.089,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

2.075.273,90Despesas Pagas
Superávit Orçamentário
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA DO ORGÃO

Órgão: 07 - SECRETARIA DE  ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

Período: 01/01/2017 até 31/10/2017

Equiplano Página:1

Categoria Autorizada Atualizada LiquidadaEmpenhada Paga
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 193.500,00 203.500,00 150.807,01 150.807,01 143.990,00
3.1.00.00.00.00      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 150.000,00 156.000,00 121.655,55 121.655,55 117.310,67
3.1.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00 156.000,00 121.655,55 121.655,55 117.310,67

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 125.000,00 130.000,00 101.535,50 101.535,50 99.056,82
3.1.90.11.01.00                     VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 0,00 101.535,50 101.535,50 99.056,82
3.1.90.11.01.07                          REMUNERAÇÃO DE MEMBROS DE CONSELHOS 0,00 0,00 101.535,50 101.535,50 99.056,82
3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 26.000,00 20.120,05 20.120,05 18.253,85
3.1.90.13.16.00                     INSS SOBRE A REMUNERAÇÃO DE MEMBROS DE CONSELHOS 0,00 0,00 20.120,05 20.120,05 18.253,85
3.3.00.00.00.00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 43.500,00 47.500,00 29.151,46 29.151,46 26.679,33
3.3.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 43.500,00 47.500,00 29.151,46 29.151,46 26.679,33
3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 17.000,00 15.649,31 15.649,31 15.649,31
3.3.90.14.14.00                     DIÁRIAS NO PAÍS 0,00 0,00 15.649,31 15.649,31 15.649,31

3.3.90.14.14.01                          SERVIDORES EFETIVOS 0,00 0,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00
3.3.90.14.14.04                          MEMBROS DE CONSELHOS 0,00 0,00 9.960,00 9.960,00 9.960,00
3.3.90.14.14.05                          DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE RESSARCIMENTO - 0,00 0,00 1.435,27 1.435,27 1.435,27
3.3.90.14.14.08                          DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE RESSARCIMENTO - 0,00 0,00 1.554,04 1.554,04 1.554,04
3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 18.000,00 11.028,10 11.028,10 8.899,47
3.3.90.30.01.00                     COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 0,00 0,00 6.593,69 6.593,69 4.667,52
3.3.90.30.01.02                          GASOLINA 0,00 0,00 6.593,69 6.593,69 4.667,52
3.3.90.30.07.00                     GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 87,35 87,35 87,35

3.3.90.30.07.12                          GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA 0,00 0,00 87,35 87,35 87,35
3.3.90.30.22.00                     MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 0,00 0,00 291,20 291,20 291,20
3.3.90.30.39.00                     MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 0,00 0,00 4.055,86 4.055,86 3.853,40
3.3.90.30.39.01                          PNEUS 0,00 0,00 1.452,00 1.452,00 1.452,00
3.3.90.30.39.99                          OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 0,00 0,00 2.603,86 2.603,86 2.401,40
3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.500,00 12.500,00 2.474,05 2.474,05 2.130,55
3.3.90.39.17.00                     MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 0,00 60,00 60,00 0,00
3.3.90.39.19.00                     MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 0,00 0,00 1.072,88 1.072,88 892,88

3.3.90.39.19.99                          OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 0,00 0,00 1.072,88 1.072,88 892,88
3.3.90.39.39.00                     ENCARGOS FINANCEIROS INDEDUTÍVEIS 0,00 0,00 67,84 67,84 67,84
3.3.90.39.43.00                     SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,00 0,00 439,33 439,33 439,33
3.3.90.39.43.99                          SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS SETORES DA ADMINISTR 0,00 0,00 439,33 439,33 439,33
3.3.90.39.57.00                     SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00 0,00 50,00 50,00 50,00
3.3.90.39.74.00                     FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 0,00 0,00 120,00 120,00 120,00
3.3.90.39.97.00                     DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 0,00 0,00 664,00 664,00 560,50
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.00.00.00.00      INVESTIMENTOS 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4.4.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Emitido por: DEBORA , na versão: 5517 y 21/11/2017 14:47:11
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA DO ORGÃO

Órgão: 07 - SECRETARIA DE  ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

Período: 01/01/2017 até 31/10/2017

Equiplano Página:2

Categoria Autorizada Atualizada LiquidadaEmpenhada Paga
4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

198.500,00 203.500,00 150.807,01150.807,01 143.990,00TOTAL DAS DESPESAS

Critério de seleção:

  Unidade: 03 - FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Emitido por: DEBORA , na versão: 5517 y 21/11/2017 14:47:11
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 28.706.524,18 32.652.533,76 4.249.302,39 22.318.474,28 4.925.915,69 20.319.310,4210.334.059,48 12.333.223,34 18.696.479,79

DESPESAS CORRENTES 26.646.975,07 26.611.442,17 3.830.665,65 17.666.856,76 3.910.251,98 17.554.258,548.944.585,41 9.057.183,63 16.288.280,72

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.100.500,00 14.950.038,76 1.959.985,74 9.818.947,84 1.959.985,74 9.818.947,845.131.090,92 5.131.090,92 9.547.011,42

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 250.000,00 265.508,96 52.218,15 217.375,84 52.218,15 217.375,8448.133,12 48.133,12 199.604,17

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.296.475,07 11.395.894,45 1.818.461,76 7.630.533,08 1.898.048,09 7.517.934,863.765.361,37 3.877.959,59 6.541.665,13

DESPESAS DE CAPITAL 1.752.000,00 5.733.542,48 418.636,74 4.651.617,52 1.015.663,71 2.765.051,881.081.924,96 2.968.490,60 2.408.199,07

INVESTIMENTOS 1.002.000,00 4.946.949,72 282.222,45 3.956.413,59 879.249,42 2.069.847,95990.536,13 2.877.101,77 1.763.678,99

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 750.000,00 786.592,76 136.414,29 695.203,93 136.414,29 695.203,9391.388,83 91.388,83 644.520,08

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 307.549,11 307.549,11 0,00 0,00 0,00 0,00307.549,11 307.549,11 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 307.549,11 307.549,11 0,00 0,00 0,00 0,00307.549,11 307.549,11 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.283.786,54 2.451.747,78 549.038,34 1.804.057,73 376.495,37 1.631.514,76647.690,05 820.233,02 1.543.709,66

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 30.990.310,72 35.104.281,54 4.798.340,73 24.122.532,01 5.302.411,06 21.950.825,1810.981.749,53 13.153.456,36 20.240.189,45

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 30.990.310,72 35.104.281,54 4.798.340,73 24.122.532,01 5.302.411,06 21.950.825,1810.981.749,53 13.153.456,36 20.240.189,45

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 5.420.078,25

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 30.990.310,72 35.104.281,54 4.798.340,73 24.122.532,01 5.302.411,06 21.950.825,1810.981.749,53 13.153.456,36 25.660.267,70

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 2.283.786,54 2.451.747,78 549.038,34 1.804.057,73 376.495,37 1.631.514,76647.690,05 820.233,02 1.543.709,66

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.770.250,00 1.893.950,00 252.487,38 1.256.259,95 252.487,38 1.256.259,95637.690,05 637.690,05 1.168.454,85

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 513.536,54 557.797,78 296.550,96 547.797,78 124.007,99 375.254,8110.000,00 182.542,97 375.254,81

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 2.283.786,54 2.451.747,78 549.038,34 1.804.057,73 376.495,37 1.631.514,76647.690,05 820.233,02 1.543.709,66

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 2.283.786,54 2.451.747,78 549.038,34 1.804.057,73 376.495,37 1.631.514,76647.690,05 820.233,02 1.543.709,66

Município de Cantagalo - 2017
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DO ORGÃO

Órgão: 07 - SECRETARIA DE  ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

Período: 01/01/2017 até 31/10/2017

Equiplano Página:2

Categoria Autorizada Atualizada LiquidadaEmpenhada Paga
4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

198.500,00 203.500,00 150.807,01150.807,01 143.990,00TOTAL DAS DESPESAS

Critério de seleção:

  Unidade: 03 - FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Emitido por: DEBORA , na versão: 5517 y 21/11/2017 14:47:11
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

30.754.910,72 30.784.810,72 12,81 73,033.944.329,31 22.482.068,82 8.302.741,90RECEITAS CORRENTES

3.260.767,52 3.260.767,52 8,78 51,72286.393,96 1.686.478,53 1.574.288,99      RECEITA TRIBUTÁRIA

2.765.000,00 2.765.000,00 9,60 55,21265.572,39 1.526.503,29 1.238.496,71            IMPOSTOS

345.767,52 345.767,52 6,02 46,2720.821,57 159.975,24 185.792,28            TAXAS

150.000,00 150.000,00 0,00 0,000,00 0,00 150.000,00            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

403.139,78 403.139,78 14,72 81,9459.329,39 330.351,17 72.788,61      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

403.139,78 403.139,78 14,72 81,9459.329,39 330.351,17 72.788,61            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

202.941,12 204.621,12 12,21 69,7024.977,30 142.613,18 62.007,94      RECEITA PATRIMONIAL

11.900,00 11.900,00 0,00 0,000,00 0,00 11.900,00            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

191.041,12 192.721,12 12,96 74,0024.977,30 142.613,18 50.107,94            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

205.683,56 205.683,56 0,32 14,96655,20 30.771,45 174.912,11      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E

205.683,56 205.683,56 0,32 14,96655,20 30.771,45 174.912,11            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONTRUÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

61.705,07 61.705,07 0,00 12,350,00 7.620,29 54.084,78      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

26.611.075,11 26.611.075,11 13,28 75,903.533.253,28 20.198.463,93 6.412.611,18      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

25.505.075,11 25.505.075,11 13,66 78,373.484.962,59 19.988.399,71 5.516.675,40            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

1.106.000,00 1.106.000,00 4,37 18,9948.290,69 210.064,22 895.935,78            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

9.598,56 37.818,56 105,03 226,7939.720,18 85.770,27 (47.951,71)      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

7.300,00 7.300,00 40,84 180,002.981,44 13.140,26 (5.840,26)            MULTAS JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

2.298,56 2.298,56 311,59 1.849,667.161,99 42.515,58 (40.217,02)            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DECORRENTES DE APORTES

0,00 28.220,00 104,81 106,7129.576,75 30.114,43 (1.894,43)            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

235.400,00 3.702.741,86 33,25 85,831.231.091,00 3.178.198,88 524.542,98RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00238.008,12 711.190,59 (711.190,59)      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00238.008,12 711.190,59 (711.190,59)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,00109.050,00 109.050,00 (109.050,00)      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,00109.050,00 109.050,00 (109.050,00)            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

235.400,00 3.702.741,86 23,88 63,68884.032,88 2.357.958,29 1.344.783,57      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.213.027,09 29,68 41,93360.000,00 508.651,80 704.375,29            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

235.400,00 2.489.714,77 21,05 74,28524.032,88 1.849.306,49 640.408,28            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA PROVENIENTE DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AUFERIDA POR DETENTORES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

30.990.310,72 34.487.552,58 15,01 74,405.175.420,31 25.660.267,70 8.827.284,88SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

30.990.310,72 34.487.552,58 15,01 74,405.175.420,31 25.660.267,70 8.827.284,88SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,00(126.990,75) 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

30.990.310,72 34.487.552,58 14,64 74,405.048.429,56 25.660.267,70 8.827.284,88TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 616.728,96 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31
DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)
No bimestre Até o bimestre

(b)

ESPECIFICAÇÃO
REGISTROS EFETUADOS EM 2017

0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00 0,00Direitos Futuros

0,00 0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00 0,00Contrapartida para Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS (I)

0,00 0,00 0,00 0,00Obrigações Não Relacionadas a Serviços

0,00 0,00 0,00 0,00Contrapartida para Ativos da SPE

0,00 0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00 0,00GARANTIAS DE PPP (II)

0,00 0,00 0,00 0,00SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

0,00 0,00 0,00 0,00PASSIVOS CONTINGENTES

0,00 0,00 0,00 0,00Contraprestações Futuras

0,00 0,00 0,00 0,00Riscos Não Provisionados

0,00 0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contingentes

0,00 0,00 0,00 0,00ATIVOS CONTINGENTES

0,00 0,00 0,00 0,00Serviços Futuros

0,00 0,00 0,00 0,00Outros Ativos Contingentes

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO

CORRENTE (EC)
20212018 2019 2020 2023 2024 20252022 2026

0,00 0,00Do Ente Federado (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27.576.020,39 22.564.488,76RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (VI) = (IV) / (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/08/2017 (b) Em 31/10/2017 (c)Em 31/12/2016 (a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.399.661,13 6.069.949,52 7.527.686,58

DEDUÇÕES (II) (4.722.015,95) (68.409,04) (493.200,93)

  Disponibilidade de Caixa (4.722.058,83) (68.409,04) (493.200,93)

      Disponibilidade de caixa bruta 972.130,04 2.565.676,62 2.662.819,85

      (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 5.694.188,87 2.634.085,66 3.156.020,78

  Demais haveres financeiros 42,88 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 9.121.677,08 6.138.358,56 8.020.887,51

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.138.217,68 2.815.833,48 2.760.487,57

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 7.983.459,40 3.322.525,08 5.260.399,94

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Jan a Out (c-a)

RESULTADO NOMINAL 1.937.874,86 (2.723.059,46)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA TRIBUTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUICÇOES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS IMOBILIARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇAO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇAO ANIMAL E DERIV

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE CONSTRUÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS E JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE APORTES PERIÓDICOS PARA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇOES DE CREDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇAO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

(2.283.786,54) 0,00 (376.495,37) (1.631.514,76) 1.631.514,76DÉFICIT (IV)

(2.283.786,54) 0,00 1.631.514,76(376.495,37) () ()TOTAL(V) = (III + IV) (1.631.514,76)
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

0,00 0,00Caixa

4.624,72 130.940,81Bancos Conta Movimento

15.766.445,00 12.907.731,22Investimentos

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

2.192.887,222.398.334,78RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(I) 2.846.463,462.846.463,46

2.192.887,22RECEITAS CORRENTES 2.398.334,782.846.463,462.846.463,46

835.750,19      Receita de Contribuições dos Segurados 965.978,501.239.000,001.239.000,00

835.750,19            Pessoal Civil 965.978,501.239.000,001.239.000,00

820.984,97                  Contribuição do Servidor Ativo Civil 951.052,201.220.000,001.220.000,00

14.765,22                  Contribuição do Servidor Inativo Civil 14.926,3019.000,0019.000,00

0,00                  Contribuição de Pensionista Civil 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas de Contribuições 0,000,000,00

1.357.137,03      Receita Patrimonial 1.377.542,921.597.463,461.597.463,46

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

1.357.137,03            Receitas de Valores Mobiliárias 1.377.542,921.597.463,461.597.463,46

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 54.813,3610.000,0010.000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

987.643,782.394.936,68      RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 3.393.536,543.393.536,54

3.180.531,004.793.271,46TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(III)=(I+II) 6.240.000,006.240.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IV) 3.115.000,002.995.000,00 2.071.342,06 1.946.383,62 1.945.338,832.070.290,31

ADMINISTRAÇÃO 315.000,00295.000,00 92.399,18 124.136,48 123.091,6991.347,43

      Despesas Correntes 305.000,00285.000,00 88.310,18 124.136,48 123.091,6987.258,43

      Despesas de Capital 10.000,0010.000,00 4.089,00 0,00 0,004.089,00

PREVIDÊNCIA 2.800.000,002.700.000,00 1.978.942,88 1.822.247,14 1.822.247,141.978.942,88

      Pessoal Civil 2.800.000,002.700.000,00 1.978.942,88 1.822.247,14 1.822.247,141.978.942,88

            Aposentadorias 2.300.000,002.300.000,00 1.679.578,35 1.582.866,91 1.582.866,911.679.578,35

            Pensões 400.000,00400.000,00 233.150,73 239.380,23 239.380,23233.150,73

            Outros Benefícios Previdenciários 100.000,000,00 66.213,80 0,00 0,0066.213,80

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(V) 10.000,000,00 4.992,99 0,00 0,004.992,99

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS(VI)=(IV+V) 3.125.000,002.995.000,00 2.076.335,05 1.946.383,62 1.945.338,832.075.283,30

RESULTADO PREVIDENCIÁRIA(VII)=(III-VI) 3.115.000,003.245.000,00 2.716.936,41 1.234.147,38 1.235.192,172.717.988,16

APORTE DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES DO RPPS 375.254,81

      Plano Financeiro 0,00

            Recursos para Cobertura de Insuficiência Finaneira 0,00

            Recursos para Formação de Reservas 0,00

            Outros Aportes para o RPPS 0,00

      Plano Previdenciário 375.254,81

            Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

            Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 375.254,81

            Outros Aportes para o RPPS 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

553.598,66RECEITAS CORRENTES(VIII) 2.394.936,682.833.536,542.833.536,54

553.598,66      Receita de Contribuições 2.394.936,682.833.536,542.833.536,54

323.802,41            Patronal 1.187.940,111.730.000,001.730.000,00

323.802,41                  Pessoal Civil 1.187.940,111.730.000,001.730.000,00

323.802,41                        Contribuição do Servidor Ativo Civil 1.187.940,111.730.000,001.730.000,00

0,00                        Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,000,000,00

0,00                        Contribuição de Pensionista Civil 0,000,000,00

0,00      Para Cobertura de Déficit Atuarial 375.254,81503.536,54503.536,54

229.796,25      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 831.741,76600.000,00600.000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

434.045,12      Outras Receitas Correntes 0,00560.000,00560.000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL(IX) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

553.598,662.394.936,68      TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XI)=(VIII+IX) 2.833.536,542.833.536,54

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

ADMINISTRAÇÃO(XI) 0,000,00 4.992,99 4.992,99 4.992,994.992,99

      Despesas Correntes 0,000,00 4.992,99 0,00 0,004.992,99

      Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XII)=(XI) 0,000,00 4.992,99 4.992,99 4.992,994.992,99

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 1 / 1

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

NOVEMBRO/2016 A OUTUBRO/2017

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

0,0016.955.449,64DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0014.251.605,66     Pessoal Ativo

0,002.636.654,11     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0033.189,87     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)

0,0034.000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,002.535.275,63DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,0059.146,03     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,002.404.159,41     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,0071.970,19     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,0017.982,83          Pensionistas

0,0053.987,36          IRRF

0,0014.420.174,01DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

14.420.174,01DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL
AJUSTADA

28.309.077,25RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

28.309.077,25= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

14.420.174,01DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 50,94%

15.286.901,72LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

14.522.556,63LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

13.758.211,54LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 28.706.524,18 32.652.533,76 4.249.302,39 22.318.474,28 4.925.915,69 20.319.310,42 92,57 12.333.223,3492,52 10.334.059,48

LEGISLATIVA 1.216.000,00 1.216.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.216.000,000,00 1.216.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 162.000,00 160.000,00 15.984,00 80.406,52 15.984,00 80.406,52 0,37 79.593,480,33 79.593,48

ADMINISTRAÇÃO 3.016.239,21 2.930.137,49 569.686,03 1.966.960,05 508.403,43 1.886.256,77 8,59 1.043.880,728,15 963.177,44

SEGURANÇA PÚBLICA 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.155.700,00 2.148.412,63 231.657,20 1.178.872,95 270.252,74 1.165.581,09 5,31 982.831,544,89 969.539,68

PREVIDÊNCIA SOCIAL 572.000,00 195.738,76 0,00 149.610,75 0,00 149.610,75 0,68 46.128,010,62 46.128,01

SAÚDE 5.600.555,00 6.010.813,10 1.010.042,27 4.271.847,76 1.052.170,34 4.222.418,57 19,24 1.788.394,5317,71 1.738.965,34

EDUCAÇÃO 8.672.175,00 11.193.650,78 1.430.224,70 8.688.868,57 1.899.839,09 7.441.892,60 33,90 3.751.758,1836,02 2.504.782,21

CULTURA 128.000,00 83.000,00 8.066,24 80.027,63 8.066,24 80.027,63 0,36 2.972,370,33 2.972,37

URBANISMO 1.039.639,78 984.848,02 72.310,04 610.782,77 81.488,19 609.501,12 2,78 375.346,902,53 374.065,25

GESTÃO AMBIENTAL 151.000,00 134.181,28 12.169,79 60.162,42 12.169,79 60.162,42 0,27 74.018,860,25 74.018,86

AGRICULTURA 865.600,00 1.068.063,36 65.592,96 429.313,87 74.423,03 425.574,03 1,94 642.489,331,78 638.749,49

INDÚSTRIA 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

TRANSPORTE 2.847.066,08 3.714.286,36 358.799,01 2.767.821,93 524.547,40 2.165.045,99 9,86 1.549.240,3711,47 946.464,43

DESPORTO E LAZER 451.000,00 524.500,00 97.001,01 366.376,97 100.802,30 365.410,84 1,66 159.089,161,52 158.123,03

ENCARGOS ESPECIAIS 1.452.000,00 1.971.352,87 377.769,14 1.667.422,09 377.769,14 1.667.422,09 7,60 303.930,786,91 303.930,78

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 307.549,11 307.549,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307.549,110,00 307.549,11

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.283.786,54 2.451.747,78 549.038,34 1.804.057,73 376.495,37 1.631.514,76 7,43 820.233,027,48 647.690,05

30.990.310,72 35.104.281,54 4.798.340,73 24.122.532,01 5.302.411,06 21.950.825,18 100,00 13.153.456,36100,00 10.981.749,53TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

RECEITA DE CAPITAL 0,00 109.050,00 (109.050,00)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 109.050,00 (109.050,00)

0,00 109.050,00 (109.050,00)Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00Alienação de Bens Imóveis

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 109.050,00 (109.050,00)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 39.181,94 38.079,24 1.102,7038.079,24 27.760,00 10.742,27

39.181,94 38.079,24 1.102,70Investimentos 38.079,24 27.760,00 10.742,27

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 39.181,94 38.079,24 1.102,7038.079,24 27.760,00 10.742,27

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

70.970,761.101,94 72.072,70 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 28.706.524,18 32.652.533,76 4.249.302,39 22.318.474,28 4.925.915,69 20.319.310,42 92,57 12.333.223,3492,52 10.334.059,48

LEGISLATIVA 1.216.000,00 1.216.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.216.000,000,00 1.216.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.216.000,00 1.216.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.216.000,000,00 1.216.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 162.000,00 160.000,00 15.984,00 80.406,52 15.984,00 80.406,52 0,37 79.593,480,33 79.593,48

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 162.000,00 160.000,00 15.984,00 80.406,52 15.984,00 80.406,52 0,37 79.593,480,33 79.593,48

ADMINISTRAÇÃO 3.016.239,21 2.930.137,49 569.686,03 1.966.960,05 508.403,43 1.886.256,77 8,59 1.043.880,728,15 963.177,44

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 487.000,00 487.000,00 50.596,52 265.059,58 50.596,52 265.059,58 1,21 221.940,421,10 221.940,42

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.178.739,21 2.067.637,49 464.111,61 1.480.077,14 402.829,01 1.399.373,86 6,38 668.263,636,14 587.560,35

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 107.000,00 107.000,00 18.742,64 66.910,78 18.742,64 66.910,78 0,30 40.089,220,28 40.089,22

CONTROLE INTERNO 133.500,00 118.500,00 9.698,90 48.894,50 9.698,90 48.894,50 0,22 69.605,500,20 69.605,50

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 110.000,00 150.000,00 26.536,36 106.018,05 26.536,36 106.018,05 0,48 43.981,950,44 43.981,95

SEGURANÇA PÚBLICA 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.155.700,00 2.148.412,63 231.657,20 1.178.872,95 270.252,74 1.165.581,09 5,31 982.831,544,89 969.539,68

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 32.000,00 27.000,00 2.720,76 10.518,29 3.877,78 10.342,39 0,05 16.657,610,04 16.481,71

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 507.100,00 585.459,47 51.511,83 296.162,87 58.397,82 293.200,10 1,34 292.259,371,23 289.296,60

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.616.600,00 1.535.953,16 177.424,61 872.191,79 207.977,14 862.038,60 3,93 673.914,563,62 663.761,37

PREVIDÊNCIA SOCIAL 572.000,00 195.738,76 0,00 149.610,75 0,00 149.610,75 0,68 46.128,010,62 46.128,01

PREVIDÊNCIA ESPECIAL 572.000,00 195.738,76 0,00 149.610,75 0,00 149.610,75 0,68 46.128,010,62 46.128,01

SAÚDE 5.600.555,00 6.010.813,10 1.010.042,27 4.271.847,76 1.052.170,34 4.222.418,57 19,24 1.788.394,5317,71 1.738.965,34

ATENÇÃO BÁSICA 5.439.855,00 5.844.818,78 997.568,15 4.202.058,78 1.039.696,22 4.154.998,76 18,93 1.689.820,0217,42 1.642.760,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 120.700,00 122.994,32 1.646,50 39.933,09 1.646,50 37.563,92 0,17 85.430,400,17 83.061,23

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 40.000,00 43.000,00 10.827,62 29.855,89 10.827,62 29.855,89 0,14 13.144,110,12 13.144,11

EDUCAÇÃO 8.672.175,00 11.193.650,78 1.430.224,70 8.688.868,57 1.899.839,09 7.441.892,60 33,90 3.751.758,1836,02 2.504.782,21

ENSINO FUNDAMENTAL 8.592.175,00 11.063.650,78 1.406.782,46 8.588.816,52 1.876.396,85 7.341.840,55 33,45 3.721.810,2335,60 2.474.834,26

ENSINO SUPERIOR 80.000,00 130.000,00 23.442,24 100.052,05 23.442,24 100.052,05 0,46 29.947,950,41 29.947,95

CULTURA 128.000,00 83.000,00 8.066,24 80.027,63 8.066,24 80.027,63 0,36 2.972,370,33 2.972,37

DIFUSÃO CULTURAL 128.000,00 83.000,00 8.066,24 80.027,63 8.066,24 80.027,63 0,36 2.972,370,33 2.972,37

URBANISMO 1.039.639,78 984.848,02 72.310,04 610.782,77 81.488,19 609.501,12 2,78 375.346,902,53 374.065,25

INFRA-ESTRUTURA URBANA 263.000,00 218.000,00 (15.102,42) 113.495,50 (15.062,62) 113.495,50 0,52 104.504,500,47 104.504,50

SERVIÇOS URBANOS 626.639,78 596.639,78 82.979,41 387.305,60 93.320,81 387.227,00 1,76 209.412,781,61 209.334,18

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 150.000,00 170.208,24 4.433,05 109.981,67 3.230,00 108.778,62 0,50 61.429,620,46 60.226,57

GESTÃO AMBIENTAL 151.000,00 134.181,28 12.169,79 60.162,42 12.169,79 60.162,42 0,27 74.018,860,25 74.018,86

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 66.000,00 66.000,00 8.223,40 41.657,82 8.223,40 41.657,82 0,19 24.342,180,17 24.342,18

RECURSOS HÍDRICOS 85.000,00 68.181,28 3.946,39 18.504,60 3.946,39 18.504,60 0,08 49.676,680,08 49.676,68

AGRICULTURA 865.600,00 1.068.063,36 65.592,96 429.313,87 74.423,03 425.574,03 1,94 642.489,331,78 638.749,49
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

EXTENSÃO RURAL 865.600,00 1.068.063,36 65.592,96 429.313,87 74.423,03 425.574,03 1,94 642.489,331,78 638.749,49

INDÚSTRIA 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FOMENTO AO TRABALHO 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

TURISMO 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

TRANSPORTE 2.847.066,08 3.714.286,36 358.799,01 2.767.821,93 524.547,40 2.165.045,99 9,86 1.549.240,3711,47 946.464,43

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.287.000,00 1.236.321,94 189.293,23 843.825,44 189.953,93 838.850,74 3,82 397.471,203,50 392.496,50

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.560.066,08 2.477.964,42 169.505,78 1.923.996,49 334.593,47 1.326.195,25 6,04 1.151.769,177,98 553.967,93

DESPORTO E LAZER 451.000,00 524.500,00 97.001,01 366.376,97 100.802,30 365.410,84 1,66 159.089,161,52 158.123,03

DESPORTO COMUNITÁRIO 378.000,00 451.500,00 87.343,25 320.218,61 91.144,54 319.252,48 1,45 132.247,521,33 131.281,39

LAZER 73.000,00 73.000,00 9.657,76 46.158,36 9.657,76 46.158,36 0,21 26.841,640,19 26.841,64

ENCARGOS ESPECIAIS 1.452.000,00 1.971.352,87 377.769,14 1.667.422,09 377.769,14 1.667.422,09 7,60 303.930,786,91 303.930,78

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 1.052.101,72 188.632,44 912.579,77 188.632,44 912.579,77 4,16 139.521,953,78 139.521,95

TRANSFERÊNCIAS 23.000,00 80.451,15 24.895,05 48.732,11 24.895,05 48.732,11 0,22 31.719,040,20 31.719,04

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 429.000,00 838.800,00 164.241,65 706.110,21 164.241,65 706.110,21 3,22 132.689,792,93 132.689,79

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 307.549,11 307.549,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307.549,110,00 307.549,11

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 307.549,11 307.549,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307.549,110,00 307.549,11

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.283.786,54 2.451.747,78 549.038,34 1.804.057,73 376.495,37 1.631.514,76 7,43 820.233,027,48 647.690,05

30.990.310,72 35.104.281,54 4.798.340,73 24.122.532,01 5.302.411,06 21.950.825,18 100,00 13.153.456,36100,00 10.981.749,53TOTAL III = (I + II)
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.283.786,54 2.451.747,78 549.038,34 1.804.057,73 376.495,37 1.631.514,76 100,00 820.233,02100,00 647.690,05

LEGISLATIVA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 10.000,00 10.000,00 1.080,00 5.360,72 1.080,00 5.360,72 0,33 4.639,280,30 4.639,28

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 10.000,00 10.000,00 1.080,00 5.360,72 1.080,00 5.360,72 0,33 4.639,280,30 4.639,28

ADMINISTRAÇÃO 172.000,00 177.000,00 15.212,25 82.728,10 15.212,25 82.728,10 5,07 94.271,904,59 94.271,90

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 35.000,00 35.000,00 2.109,88 14.803,61 2.109,88 14.803,61 0,91 20.196,390,82 20.196,39

ADMINISTRAÇÃO GERAL 109.000,00 109.000,00 9.274,75 49.636,55 9.274,75 49.636,55 3,04 59.363,452,75 59.363,45

CONTROLE INTERNO 18.000,00 18.000,00 1.454,84 7.274,20 1.454,84 7.274,20 0,45 10.725,800,40 10.725,80

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 10.000,00 15.000,00 2.372,78 11.013,74 2.372,78 11.013,74 0,68 3.986,260,61 3.986,26

ASSISTÊNCIA SOCIAL 136.000,00 141.000,00 16.401,84 85.094,87 16.401,84 85.094,87 5,22 55.905,134,72 55.905,13

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 28.000,00 28.000,00 2.086,01 15.551,80 2.086,01 15.551,80 0,95 12.448,200,86 12.448,20

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 108.000,00 113.000,00 14.315,83 69.543,07 14.315,83 69.543,07 4,26 43.456,933,85 43.456,93

PREVIDÊNCIA SOCIAL 503.536,54 547.797,78 296.550,96 547.797,78 124.007,99 375.254,81 23,00 172.542,9730,36 0,00

PREVIDÊNCIA ESPECIAL 503.536,54 547.797,78 296.550,96 547.797,78 124.007,99 375.254,81 23,00 172.542,9730,36 0,00

SAÚDE 331.000,00 391.000,00 52.693,62 262.508,52 52.693,62 262.508,52 16,09 128.491,4814,55 128.491,48

ATENÇÃO BÁSICA 331.000,00 381.000,00 52.693,62 257.232,05 52.693,62 257.232,05 15,77 123.767,9514,26 123.767,95

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 10.000,00 0,00 5.276,47 0,00 5.276,47 0,32 4.723,530,29 4.723,53

EDUCAÇÃO 906.000,00 953.200,00 142.477,40 701.842,00 142.477,40 701.842,00 43,02 251.358,0038,90 251.358,00

ENSINO FUNDAMENTAL 906.000,00 953.200,00 142.477,40 701.842,00 142.477,40 701.842,00 43,02 251.358,0038,90 251.358,00

URBANISMO 17.000,00 17.000,00 1.952,86 9.724,62 1.952,86 9.724,62 0,60 7.275,380,54 7.275,38

INFRA-ESTRUTURA URBANA 17.000,00 17.000,00 1.952,86 9.724,62 1.952,86 9.724,62 0,60 7.275,380,54 7.275,38

GESTÃO AMBIENTAL 2.250,00 2.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.250,000,00 2.250,00

RECURSOS HÍDRICOS 2.250,00 2.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.250,000,00 2.250,00

AGRICULTURA 36.000,00 36.000,00 4.589,81 22.955,62 4.589,81 22.955,62 1,41 13.044,381,27 13.044,38

EXTENSÃO RURAL 36.000,00 36.000,00 4.589,81 22.955,62 4.589,81 22.955,62 1,41 13.044,381,27 13.044,38

TRANSPORTE 100.000,00 100.000,00 13.974,92 65.972,76 13.974,92 65.972,76 4,04 34.027,243,66 34.027,24

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 13.974,92 65.972,76 13.974,92 65.972,76 4,04 34.027,243,66 34.027,24

DESPORTO E LAZER 20.000,00 26.500,00 4.104,68 20.072,74 4.104,68 20.072,74 1,23 6.427,261,11 6.427,26

DESPORTO COMUNITÁRIO 20.000,00 26.500,00 4.104,68 20.072,74 4.104,68 20.072,74 1,23 6.427,261,11 6.427,26

2.283.786,54 2.451.747,78 549.038,34 1.804.057,73 376.495,37 1.631.514,76 100,00 820.233,02100,00 647.690,05TOTAL (I) =
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

NOVEMBRO DE 2016 A OUTUBRO DE 2017

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

RECEITAS CORRENTES (I) 2.902.773,62 3.770.006,23 3.143.179,50 2.701.439,98 2.511.878,12 2.341.497,10 2.609.482,09 2.474.612,28 2.636.749,66 2.584.004,81 1.910.763,98 2.587.058,37 32.173.445,74 34.466.810,72

   Receita tributária 140.694,48 172.692,89 133.325,34 132.571,99 152.514,37 165.385,24 182.392,37 233.366,61 239.119,17 206.921,89 143.296,11 153.241,28 2.055.521,74 3.270.366,08

      IPTU 5.903,11 5.672,08 2.541,34 2.809,87 5.706,93 4.996,07 10.429,74 25.568,23 92.398,87 31.499,98 17.048,21 8.866,40 213.440,83 251.500,00

      ISS 69.533,53 99.958,15 66.611,22 88.646,40 75.072,70 82.325,57 91.712,74 129.395,51 75.873,27 95.961,87 93.102,44 92.945,49 1.061.138,89 1.300.700,00

      ITBI 12.235,00 8.370,00 39.614,94 11.272,50 28.530,00 11.114,48 8.005,00 30.216,00 28.720,00 12.170,00 14.835,60 7.350,00 212.433,52 701.600,00

      IRRF 49.115,83 55.998,81 19.114,80 27.617,75 29.396,09 25.012,34 52.558,99 28.637,19 13.269,10 47.441,64 3.955,16 34.438,10 386.555,80 515.000,00

      Outras receitas tributárias 3.907,01 2.693,85 5.443,04 2.225,47 13.808,65 41.936,78 19.685,90 19.549,68 28.857,93 19.848,40 14.354,70 9.641,29 181.952,70 501.566,08

   Receita de contribuições 27.976,36 3.388,78 29.042,54 53.149,10 29.865,03 33.527,80 30.281,05 30.859,90 30.841,49 33.454,87 28.175,33 31.154,06 361.716,31 403.139,78

   Receita patrimonial 8.212,17 9.822,25 12.902,16 18.123,99 19.743,74 12.892,01 15.215,53 11.422,58 13.644,97 13.690,90 11.652,32 13.324,98 160.647,60 204.621,12

   Receita agropecuária 165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119,05 0,00 18.887,40 7.299,80 3.810,00 0,00 655,20 30.936,45 205.683,56

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.420,29 0,00 5.900,00 300,00 0,00 0,00 0,00 7.620,29 61.705,07

   Transferências correntes 2.725.725,61 3.582.347,62 2.967.909,46 2.497.594,90 2.309.754,98 2.127.615,03 2.381.593,14 2.174.175,79 2.345.544,23 2.326.127,15 1.698.063,47 2.388.682,85 29.525.134,23 30.293.075,11

      Cota parte do FPM 1.389.800,72 1.680.302,47 925.831,57 1.186.891,15 743.660,03 895.984,04 1.016.339,09 936.775,73 723.495,13 820.529,73 688.968,61 780.798,18 11.789.376,45 10.800.000,00

      Cota parte do ICMS 538.108,12 481.674,75 863.989,18 343.037,89 536.634,81 426.419,04 565.835,48 438.070,32 429.105,69 572.084,34 456.426,78 594.667,02 6.246.053,42 5.800.000,00

      Cota parte do IPVA 19.137,30 18.689,79 340.261,10 116.362,30 169.967,95 35.344,34 36.272,05 20.703,79 26.651,60 19.073,90 15.904,20 14.592,71 832.961,03 1.300.000,00

      Cota parte do ITR 41.389,87 38.747,69 39.565,75 4.542,86 196,47 1.228,07 2.077,16 1.210,21 156,64 948,12 21.610,05 169.530,60 321.203,49 350.000,00

      Transferências da LC 87/1996 3.446,53 3.446,53 3.490,96 3.490,96 3.490,96 3.490,96 3.490,96 3.490,96 3.490,96 3.490,96 3.490,96 3.490,96 41.802,66 60.000,00

      Transferências da LC 61/1989 6.838,40 7.275,39 7.193,77 7.910,29 6.216,08 7.505,93 7.042,66 7.080,95 7.954,58 7.443,62 7.950,66 10.033,91 90.446,24 100.000,00

      Transferências do FUNDEF 492.345,47 487.683,84 678.458,00 508.356,44 519.636,54 383.951,41 476.716,51 383.477,10 357.183,51 456.353,79 368.799,38 419.168,98 5.532.130,97 5.500.000,00

      Outras transferências correntes 234.659,20 864.527,16 109.119,13 327.003,01 329.952,14 373.691,24 273.819,23 383.366,73 797.506,12 446.202,69 134.912,83 396.400,49 4.671.159,97 6.383.075,11

   Outras receitas correntes 0,00 1.754,69 0,00 0,00 0,00 537,68 0,00 0,00 0,00 0,00 29.576,75 0,00 31.869,12 28.220,00

DEDUÇÕES (II) 399.744,13 446.027,29 436.066,39 332.447,05 292.033,19 273.994,51 326.211,52 281.466,34 238.170,94 284.714,09 238.870,25 314.622,79 3.864.368,49 3.682.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação financ. entre regimes previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução da receita para formação do FUNDEF 399.744,13 446.027,29 436.066,39 332.447,05 292.033,19 273.994,51 326.211,52 281.466,34 238.170,94 284.714,09 238.870,25 314.622,79 3.864.368,49 3.682.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 2.503.029,49 3.323.978,94 2.707.113,11 2.368.992,93 2.219.844,93 2.067.502,59 2.283.270,57 2.193.145,94 2.398.578,72 2.299.290,72 1.671.893,73 2.272.435,58 28.309.077,25 30.784.810,72

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017 09/2017 10/2017 atualiza 2017TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

2.768.800,00 2.768.800,00 1.566.782,53 56,591 - RECEITA DE IMPOSTOS

251.500,00 251.500,00 201.865,64 80,261.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

250.000,00 250.000,00 163.720,82 65,491.1.1 - IPTU

1.500,00 1.500,00 38.144,82 306,421.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

701.600,00 701.600,00 191.828,52 27,341.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

700.000,00 700.000,00 191.828,52 27,401.2.1 - ITBI

1.600,00 1.600,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

1.300.700,00 1.300.700,00 891.647,21 68,551.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.300.000,00 1.300.000,00 889.512,79 68,421.3.1 - ISS

700,00 700,00 2.134,42 384,931.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

515.000,00 515.000,00 281.441,16 54,651.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

515.000,00 515.000,00 281.441,16 54,651.4.1 - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,001.4.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,001.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

0,00 0,00 0,00 0,001.5.1 - ITR

0,00 0,00 0,00 0,001.5.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITR

19.320.000,00 19.320.000,00 15.579.012,40 80,642 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

11.710.000,00 11.710.000,00 9.205.299,93 78,612.1 - Cota-parte FPM

10.800.000,00 10.800.000,00 8.719.273,26 80,732.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

910.000,00 910.000,00 486.026,67 53,412.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

5.800.000,00 5.800.000,00 5.226.270,55 90,112.2 - Cota-parte ICMS

60.000,00 60.000,00 34.909,60 58,182.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

100.000,00 100.000,00 76.332,45 76,332.4 - Cota-parte IPI-Exportação

350.000,00 350.000,00 241.065,93 68,882.5 - Cota-parte ITR

1.300.000,00 1.300.000,00 795.133,94 61,162.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

22.088.800,00 22.088.800,00 17.145.794,93 77,623 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.000,00 2.000,00 3.469,13 173,464 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

865.000,00 2.078.027,09 741.698,63 35,695 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

560.000,00 560.000,00 414.555,00 74,035.1 - Transferências do salário-educação

300.000,00 1.513.027,09 323.134,88 21,365.2 - Outras transferências do FNDE

5.000,00 5.000,00 4.008,75 80,175.3 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

309.500,00 1.122.952,78 958.413,71 85,356 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

300.000,00 1.113.452,78 942.312,95 84,636.1 - Transferências de convênios

9.500,00 9.500,00 16.100,76 169,486.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.176.500,00 3.202.979,87 1.703.581,47 53,199 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

3.682.000,00 3.682.000,00 3.018.597,07 81,9810 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.160.000,00 2.160.000,00 1.743.854,63 80,7310.1 - Cota-parte FPM destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1)

1.160.000,00 1.160.000,00 1.045.254,09 90,1110.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

12.000,00 12.000,00 6.981,90 58,1810.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

20.000,00 20.000,00 15.266,50 76,3310.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

70.000,00 70.000,00 48.213,16 68,8810.5 - Cota-parte ITR destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5)

260.000,00 260.000,00 159.026,79 61,1610.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

5.504.000,00 5.504.000,00 4.559.672,93 82,7711 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

5.500.000,00 5.500.000,00 4.552.101,66 82,7711.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

4.000,00 4.000,00 7.571,27 189,2811.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

1.818.000,00 1.818.000,00 1.533.504,59 84,3512 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

4.292.000,00 4.005.000,00 3.263.962,92 81,5013 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 3.263.962,92 81,50

0,00 0,00 0,00 0,0013.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

4.292.000,00 4.005.000,00 3.263.962,92 81,5013.2 - Com ensino fundamental 3.263.962,92 81,50

1.212.000,00 1.095.050,00 957.472,17 87,4414 - OUTRAS DESPESAS 957.472,17 87,44

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

1.212.000,00 1.095.050,00 957.472,17 87,4414.2 - Com ensino fundamental 957.472,17 87,44

5.504.000,00 5.100.050,00 4.221.435,09 82,7715 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 4.221.435,09 82,77

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0017 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0018 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

71,5819 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) X 100)%

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0022 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0022.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0022.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 0,00 0,00

8.330.175,00 8.754.175,00 6.387.965,22 72,9723 - ENSINO FUNDAMENTAL 6.393.440,51 73,03

5.504.000,00 5.100.050,00 4.221.435,09 82,7723.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 4.221.435,09 82,77

2.826.175,00 3.654.125,00 2.317.223,66 63,4123.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 2.332.300,41 63,83

0,00 0,00 (150.693,53) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (160.294,99) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

80.000,00 130.000,00 100.052,05 76,9625 - ENSINO SUPERIOR 100.052,05 76,96

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

8.410.175,00 8.884.175,00 6.488.017,27 73,0328 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

6.493.492,56 73,09

ValorDEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

1.533.504,5929 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

7.571,2731 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

0,0032 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

0,0033 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

93.532,8634 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

31.134,2435 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RAP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

1.665.742,9636 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)

4.722.222,2637 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-36)

27,5438 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

565.000,00 565.000,00 418.415,41 74,0640 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

418.415,41 74,06

0,00 0,00 0,00 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

603.000,00 2.697.675,78 1.086.608,39 40,2842 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.318.507,61 85,94

1.168.000,00 3.262.675,78 1.505.023,80 46,1343 - TOTAL OUTRAS DESP CUSTEADAS COM REC ADICIONAIS PARA
FINAN DO ENSINO

2.736.923,02 83,89

9.578.175,00 12.146.850,78 7.993.041,07 65,8044 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 9.230.415,58 75,99

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (g)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

332.825,22 31.134,2445 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

65.835,34 0,0046 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

4.552.101,66 0,0047 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

4.509.517,67 0,0048 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

7.571,27 0,0049 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

115.990,60 0,0050 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0051 - (+) Ajustes

0,00 0,0051.1 - Retenções

0,00 0,0051.2 - Conciliação Bancária

0,00 0,0052 - (=) Saldo financeiro conciliado
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 711.190,59 (711.190,59)0,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS DE CAPITAL 4.651.617,52 1.081.924,965.733.542,48 2.765.051,88

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 4.651.617,52 1.081.924,965.733.542,48

(1.793.115,55)(3.940.426,93)(5.733.542,48)RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I – II)

2.765.051,88

-
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DEMOSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2017

LRF, art. 53, inciso V - Anexo IX

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

PODER / ORGÃO
Exercícios
anteriores

Cancelados Pagos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

PagosCancelados A PagarA PagarEm 31 de
dezembro de 2016

Incritos em 31 de
dezembro de 2016

EXECUTIVO

Município de Cantagalo 1.058.829,92 4.642.193,01 2.422.985,23 1.739.067,99 1.538.969,71 981.615,62724.008,836.777,001.712.401,45

9.991,06 0,00 0,00 1.811,72 0,00 0,00 0,00 0,008.179,34Orgão NÃO encontrado: 0

1.025,00 22.666,05 4.627,74 16.579,26 0,00 0,00 0,00 0,002.484,05EXECUTIVO MUNICIPAL

202.787,09 589.329,94 535.153,48 128.912,05 0,00 0,00 0,00 0,00128.051,50SECRETARIA DE ADM PLANEJAMENTO IND E COMÉRCIO

24.214,47 55.737,75 54.892,18 9.743,50 0,00 0,00 0,00 0,0015.316,54SECRETARIA DE FINANÇAS

329.605,99 682.178,27 236.290,52 83.448,31 1.603.943,65 0,00 668.518,32 935.425,33692.045,43SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

150.190,17 844.108,74 426.722,25 353.929,52 83.595,76 6.777,00 30.628,47 46.190,29213.647,14SECRETARIA DE SAÚDE

104.103,91 244.286,23 191.237,25 89.860,53 0,00 0,00 0,00 0,0067.292,36SECRETARIA DE  ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

123.819,71 1.401.944,73 689.882,53 701.380,67 24.862,04 0,00 24.862,04 0,00134.501,24SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA

81.854,02 190.474,19 18.449,58 18.106,16 0,00 0,00 0,00 0,00235.772,47SECRETARIA DE ESPORTES

30.488,05 63.087,22 38.832,32 16.960,15 0,00 0,00 0,00 0,0037.782,80SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E

0,00 2.394,74 695,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.699,45SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS  HÍDRICOS

750,45 545.985,15 226.202,09 318.336,12 0,00 0,00 0,00 0,002.197,39ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

TOTAL 1.058.829,92 4.642.193,01 2.422.985,23 1.739.067,99 1.712.401,45 6.777,00 724.008,83 981.615,621.538.969,71
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

(3.177.546,85)

4.113.970,82

1.487.461,69193.676,60242.651,64

Previsão
atualizadaRECEITAS PRIMÁRIAS

Jan à Out 2017 Jan à Out 2016

RECEITAS REALIZADAS

21.616.228,2922.339.455,64RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 30.592.089,60

1.623.736,64      Receita tributária 1.686.478,533.260.767,52

135.358,55            IPTU 163.720,82250.000,00

837.603,08            ISS 889.512,791.300.000,00

258.367,62            ITBI 191.828,52700.000,00

255.005,99            IRRF 281.441,16515.000,00

137.401,40            Outras receitas tributárias 159.975,24495.767,52

0,00            (-)Deduções da receita tributária 0,000,00

320.142,10      Receita de contribuição 330.351,17403.139,78

0,00            Receita previdenciária 0,000,00

320.142,10            Outras receitas de contribuições 330.351,17403.139,78

0,00            (-)Deduções da receita de contribuições 0,000,00

0,00      Receita patrimonial líquida 0,0011.900,00

132.783,67            Receita patrimonial 142.613,18204.621,12

(132.783,67)            (-)Aplicações financeiras (142.613,18)(192.721,12)

0,00            (-)Deduções da Receita patrimonial 0,000,00

19.493.685,65      Transferências correntes 20.198.463,9326.611.075,11

8.064.851,41            FPM 8.719.273,2610.800.000,00

4.442.200,97            ICMS 5.226.270,555.800.000,00

1.188.662,90            Convênios 210.064,221.106.000,00

5.797.970,37            Outras transferências correntes 6.042.855,908.905.075,11

178.663,90      Demais receitas correntes 124.162,01305.207,19

58.046,73            Dívida Ativa 42.515,582.298,56

120.617,17            Diversas receitas correntes 81.646,43302.908,63

0,00            (-)Deduções das demais receitas correntes 0,000,00

2.345.105,983.178.198,88RECEITAS DE CAPITAL(II) 3.702.741,86

204.433,59      Operações de crédito(III) 711.190,590,00

0,00      Amortizações de empréstimos (IV) 0,000,00

70.900,00      Alienação de ativos (V) 109.050,000,00

2.069.772,39      Transferências de capital 2.357.958,293.702.741,86

1.309.814,13            Convênios 1.849.306,492.489.714,77

759.958,26            Outras transferências de capital 508.651,801.213.027,09

0,00      Outras receitas de capital 0,000,00

2.069.772,392.357.958,29RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 3.702.741,86

23.686.000,6824.697.413,93RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 34.294.831,46

Dotação
Atualizada

DESPESAS PRIMÁRIAS
Jan à Out 2017 Jan à Out 2016

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Jan à Out 2016Jan à Out 2017

22.904.030,1519.470.914,49DESPESAS CORRENTES (VIII) 29.063.189,95 19.185.773,30 22.830.513,47

11.791.174,44      Pessoal e encargos sociais 11.075.207,7916.843.988,76 11.075.207,79 11.791.174,44

250.704,77      Juros e encargos da dívida (I) 217.375,84265.508,96 217.375,84 250.704,77

10.862.150,94      Outras despesas correntes 8.178.330,8611.953.692,23 7.893.189,67 10.788.634,26

22.653.325,3819.253.538,65DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()=(VIII-I) 28.797.680,99 18.968.397,46 22.579.808,70

4.871.073,924.651.617,52DESPESAS DE CAPITAL (I) 5.733.542,48 2.765.051,88 1.690.727,16

4.210.222,15      Investimentos 3.956.413,594.946.949,72 2.069.847,95 1.029.875,39

0,00      Inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Concessão de empréstimos (II) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Aquisição de título de capital já integralizado (III) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Demais inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

660.851,77      Amortização da dívida (IV) 695.203,93786.592,76 695.203,93 660.851,77

4.210.222,153.956.413,59DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (V)=(I-II-III-IV) 4.946.949,72 2.069.847,95 1.029.875,39

0,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 307.549,11 0,00 0,00

26.863.547,5323.209.952,24DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VIII)=(+V+VI) 34.052.179,82 21.038.245,41 23.609.684,09

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII)

473.517,28META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

37.230.310,72

30.453.539,16

0,00

0,00

37.230.310,72

4.113.970,82

41.344.281,54

26.198.867,06

24.026.108,48

0,00

40.727.552,58

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 26.198.867,06

24.026.108,48Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
28.309.077,25

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

4.793.271,46

2.075.283,30

2.717.988,16   Resultado Previdenciário (IV - V)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Receitas Previdenciárias (IV)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

473.517,28 2.826.855,18

(2.778.930,92)

597,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.470.156,25

0,00

1.713.252,46

0,00

5.756.903,79 1.794.948,85

0,00

724.859,84

0,00

2.519.808,69

2.422.985,23

0,00

6.777,00

0,00

2.429.762,23

1.538.969,71

0,00

981.615,62

0,00

2.520.585,33

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 3.263.962,92

4.722.222,26 25% / 18%

60% 71,58 %

27,54 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 711.190,59 (711.190,59)

1.087.835,964.655.706,52Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

3.929.451,27

2.312.872,38

1.616.578,89

6.598.811,08

3.629.678,79

2.969.132,29 2.804.666,82

6.531.888,72

9.336.555,54

(2.102.073,63)

6.191.126,27

4.089.052,64

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

109.050,00

38.079,24 1.102,70

(109.050,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.509.248,53 15% 15,06 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

22.315.463,35Despesas Pagas
Superávit Orçamentário
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A AGOSTO DE 2017

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

37.230.310,72

24.511.856,75

0,00

0,00

37.230.310,72

4.084.070,82

41.314.381,54

20.862.096,73

18.184.752,02

0,00

40.697.652,58

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 20.862.096,73

18.184.752,02Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
27.928.837,80

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

4.027.009,36

1.536.337,90

2.490.671,46   Resultado Previdenciário (IV - V)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Receitas Previdenciárias (IV)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

473.517,28 2.628.857,22

(4.657.908,28)

555,20 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.470.156,25

0,00

1.713.252,46

0,00

5.756.903,79 1.720.921,18

0,00

539.682,76

0,00

2.260.603,94

2.217.743,65

0,00

6.777,00

0,00

2.224.520,65

1.818.238,96

0,00

1.166.792,70

0,00

2.985.031,66

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 2.532.449,88

3.690.331,83 25% / 18%

60% 67,15 %

26,16 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 473.182,47 (473.182,47)

1.532.359,944.237.069,78Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

3.929.451,27

2.312.872,38

1.616.578,89

6.598.811,08

3.629.678,79

2.969.132,29 2.804.666,82

6.531.888,72

9.336.555,54

(2.102.073,63)

6.191.126,27

4.089.052,64

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

9.860,00 1.101,94

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.960.425,50 15% 14,39 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

17.158.566,37Despesas Pagas
Superávit Orçamentário
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

ADCT.  Art. 77 - Anexo XVI

MUNICÍPIO DE CANTAGALO
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Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 5.770.855,00 6.225.818,78 4.459.290,83 98,34 4.412.230,81 98,38

Assistência hospitalar e ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância sanitária 120.700,00 132.994,32 45.209,56 1,00 42.840,39 0,96

Vigilância epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e nutrição 40.000,00 43.000,00 29.855,89 0,66 29.855,89 0,67

Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 5.931.555,00 6.401.813,10 4.534.356,28 100,00 4.484.927,09 100,00

Inscritos em Cancelados em

RESTOS A PAGAR
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VINCULADOS A SAÚDE

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15,06

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 10.283,29

56,12 2.509.248,53 55,952.544.479,43TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

37.230.310,72

12.029.279,15

0,00

0,00

37.230.310,72

3.548.179,68

40.778.490,40

11.197.936,77

8.355.765,63

0,00

40.273.965,19

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 11.197.936,77

8.355.765,63Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
26.934.188,67

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

1.952.772,55

683.950,13

1.268.822,42   Resultado Previdenciário (IV - V)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Receitas Previdenciárias (IV)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

473.517,28 284.738,62

(4.126.487,34)

60,13 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.470.156,25

0,00

1.713.252,46

0,00

5.756.903,79 1.446.456,39

0,00

256.475,53

0,00

1.702.931,92

2.217.743,65

0,00

0,00

0,00

2.217.743,65

2.092.703,75

0,00

1.456.776,93

0,00

3.549.480,68

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 1.077.373,77

1.622.353,11 25% / 18%

60% 51,40 %

22,55 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 274.059,63 (274.059,63)

1.719.014,763.397.864,47Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

3.929.451,27

2.312.872,38

1.616.578,89

6.598.811,08

3.629.678,79

2.969.132,29 2.804.666,82

6.531.888,72

9.336.555,54

(2.102.073,63)

6.191.126,27

4.089.052,64

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

9.860,00 1.101,94

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 788.564,83 15% 10,96 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

7.031.011,56Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A OUTUBRO DE 2017

ADCT.  Art. 77 - Anexo XVI

MUNICÍPIO DE CANTAGALO
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Previsão inicial
Previsão

atualizada (a) Até o bimestre (b) % (b/a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 2.768.800,00 2.768.800,00 1.566.782,53 56,59

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 250.000,00 250.000,00 163.720,82 65,49

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 700.000,00 700.000,00 191.828,52 27,40

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.300.000,00 1.300.000,00 889.512,79 68,42

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 515.000,00 515.000,00 281.441,16 54,65

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 1.500,00 1.500,00 3.456,74 230,45

  Dívida Ativa dos Impostos 2.000,00 2.000,00 32.408,29 1.620,41

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 300,00 300,00 4.414,21 1.471,40

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 18.410.000,00 18.410.000,00 15.092.985,73 81,98

  Cota-Parte FPM 10.800.000,00 10.800.000,00 8.719.273,26 80,73

  Cota-Parte ITR 350.000,00 350.000,00 241.065,93 68,88

  Cota-Parte IPVA 1.300.000,00 1.300.000,00 795.133,94 61,16

  Cota-Parte ICMS 5.800.000,00 5.800.000,00 5.226.270,55 90,11

  Cota-Parte IPI-Exportação 100.000,00 100.000,00 76.332,45 76,33

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

60.000,00 60.000,00 34.909,60 58,18

    Desoneração ICMS (LC 87/96) 60.000,00 60.000,00 34.909,60 58,18

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 21.178.800,00 21.178.800,00 16.659.768,26 78,66

Dotação inicial
Dotação

atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 5.594.555,00 5.899.440,74 4.174.989,19 70,77 4.130.232,00 70,01
  Pessoal e encargos sociais 2.864.000,00 3.206.000,00 2.298.784,74 71,70 2.298.784,74 71,70
  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 2.730.555,00 2.693.440,74 1.876.204,45 69,66 1.831.447,26 68,00
DESPESAS DE CAPITAL 337.000,00 502.372,36 359.367,09 71,53 354.695,09 70,60
  Investimentos 337.000,00 502.372,36 359.367,09 71,53 354.695,09 70,60
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 5.931.555,00 6.401.813,10 4.534.356,28 70,83 4.484.927,09 70,06

Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 2.541.450,00 2.698.782,21 1.623.851,03 35,81 1.609.652,74 35,89

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 2.325.700,00 2.519.301,11 1.456.921,30 32,13 1.442.723,01 32,17

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 215.750,00 179.481,10 166.929,73 3,68 166.929,73 3,72

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 71,46 0,00 71,46 0,00

(-)RESTO A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 301.820,08 6,66 301.820,08 6,73

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 64.134,28 1,41 64.134,28 1,41

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 2.541.450,00 2.698.782,21 1.989.876,85 43,88 1.975.678,56 44,04

Previsão inicial
Previsão

atualizada (c) Até o bimestre (d) % (d/c) x100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 2.462.750,00 2.462.750,00 2.138.386,53 86,83

  Provenientes da União 1.999.000,00 1.999.000,00 1.597.074,97 79,89

  Provenientes dos Estados 446.250,00 446.250,00 527.246,94 118,15

  Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Receitas do SUS 17.500,00 17.500,00 14.064,62 80,37

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 49.500,00 49.500,00 24.717,81 49,93

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.518.750,00 2.518.750,00 2.163.104,34 85,88

RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  15.453.875,93  57,38
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  14.544.461,88  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  13.817.238,79  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  5.845.778,02  21,70
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  32.321.026,40  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  5.925.521,51  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas - 1.975.325,20 - 7,33
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  4.309.470,19  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita

 1.885.393,21  7,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – 
COFIM, Data e Hora da emissão: 21/11/2017 14:41

MUNICÍPIO DE CANTAGALO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 04/2017

RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  15.282.376,99  57,73
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  14.294.701,35  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  13.579.966,28  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  5.702.910,28  21,54
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  31.766.003,00  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  5.823.767,22  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas - 1.975.325,20 - 7,46
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  4.235.467,07  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita

 1.853.016,84  7,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – 
COFIM, Data e Hora da emissão: 21/11/2017 14:40

MUNICÍPIO DE CANTAGALO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 06/2017

RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  14.935.694,49  53,48
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  15.081.572,41  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  14.327.493,79  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  5.672.592,33  20,31
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  33.514.605,36  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  6.144.344,32  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas - 1.975.325,20 - 7,07
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  4.468.614,05  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita

 1.955.018,65  7,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – 
COFIM, Data e Hora da emissão: 21/11/2017 14:42

MUNICÍPIO DE CANTAGALO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 08/2017

RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  15.453.875,93  57,38
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  14.544.461,88  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  13.817.238,79  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  5.845.778,02  21,70
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  32.321.026,40  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  5.925.521,51  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas - 1.975.325,20 - 7,33
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  4.309.470,19  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita

 1.885.393,21  7,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – 
COFIM, Data e Hora da emissão: 21/11/2017 14:41

MUNICÍPIO DE CANTAGALO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 04/2017

RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  15.282.376,99  57,73
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  14.294.701,35  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  13.579.966,28  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  5.702.910,28  21,54
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  31.766.003,00  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  5.823.767,22  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas - 1.975.325,20 - 7,46
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  4.235.467,07  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita

 1.853.016,84  7,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – 
COFIM, Data e Hora da emissão: 21/11/2017 14:40

MUNICÍPIO DE CANTAGALO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 06/2017



CLASSIFICADOS
LIGUE: 42 3635-2944

SUA COMPRA 
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VOLKS

IMPORTADOS

VEÍCULOS

L200 SPORT AUTO  
2005, motor, suspensão e 
pneus zero. Aceito troca por 
F350 acima do ano 2000.  
Tratar com Ivan (42) 9 8405-
7519 

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor R$ 
40 mil reais. (45) 99983-7640.

VENDE-SE SCORT 
GLX 1.8, 16V, ano 97, 
tel: 99862-0129

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

IMÓVEIS

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDE-SE DOIS LO-
TES medindo 1 418 m² 
e outro 420 m², na final 
da Rua Paraná. O valor é 
R$ 46 mil, sendo R$ 16 mil 
de entrada e restante em 
60 pagamentos de R$ 500 
reais. Tel: 3635-4362 ou 
99956-1360

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

VENDO CASA financi-
ável, 100 m², valor R$ 228 
mil, no bairro Cristo Rei, 
tel:99952-4230 

VENDEM-SE LO-
TES bem localizados. 
A partir de R$ 37 mil 
cada/à combinar. Con-
tato (42)999343410 e 
999343401

VENDE-SE CASA 
NOVA DE ALVENA-
RIA, medindo 75 m², 
lote murado, próximo do 
centro. Valor R$ 160 mil 
a combinar. Tel: 99934-
3410/99934-3401

LOTE COMERCIAL 
na marginal da BR 277, 
ao lado do Kiss Me Motel, 
com 1400 m², 60 m de 
frente para marginal, ide-
al para barração. R$ 270 
mil (42) 999184521

ALUGA-SE

VENDE-SE CAMI-
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGA-SE  KITNET  
com  quarto,  cozinha  e  ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

VENDE-SE OU TRO-
CA-SE LOTE, por ma-
teriais de construção, loca-
lizado no Santo Antônio de 
Pádua, medindo 360 m², 
com escritura pública. Tel: 
99998-1626

OUTRAS 
CIDADES

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO NO CEN-
TRO, com 1 quarto, sala 
e cozinha conjugada, área 
de serviço e banheiro. Ex-
celente localização. Tel: 
3635-3957

NEGÓCIOS

VENDO TERRENO 
COMERCIAL, na mar-
ginal da BR 277, com 1400 
m², 60 m² de frente, ao 
lado do Kiss Me motel. 
Valor R$ 270 mil. Tratar 
(42)9-9918-4521

VENDO TERRENO, 
medindo 1 alqueire e meio 
no interior de Marquinho. 
Na comunidade de 5 Vol-
tas no valor de R$110 mil, 
aceito carro no negócio fa-
lar com Ronaldo, contato: 
046 9970-2065 ou 42 9829-
8004.

VENDO TERRENO 
2755 M², na Av. Santos 
Dumont, Monte Castelo, 
tel: 99931-0984

ALUGA-SE CASA 
rua Eugenio Martins 
e Aluga-se kitnet na 
rua Heitor Safraider 
tel: 99986-8683 valor a 
combinar

VENDE-SE APTO 
novo mobiliado no Jar-
dim Paris R$ 215 mil tratar: 
99948-4646

PARTICIPE DO CON-
DOMÍNIO   residencial 
Ilha do Mel 10 aptos à preço 
de custo, parcelas de R$ 2 
mil tratar: 99948-4646.

VENDE-SE LOTE  
1000m² com casa mista 
em Nova Laranjeiras cen-
tro, tel:(45)99901-8767

Publicação OficialVENDO LOTE  R$ 40 mil 
por 35 mil à vista, condomí-
nio fechado tel: 99956-1360

««curta - opine
compartilhef JORNALCORREIODOPOVO

VENDE-SE UNO 
2007/08 valor R$ 
10.500,00 tel: 99927-7489

FIAT

VENDE-SE CHÁCA-
RA em Laranjeiras do Sul, 
próximo a FASE área com 
140.000,00m²= 14,0 ha. 
Ótimo aproveitamento, 
boa de água, casa alvena-
ria e demais instalações, 
açudes, pomar e estrada 
com calçamento com 
pedras irregulares. Fone: 
(41)99621-4754

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDE-SE UNO FIRE 
flex, 2 portas, ano 2006, 
branco, valor R$ 10 mil 
fone: 99954-5789

VENDE-SE GOL 1.0 
2009 trend Branco 4 por-
tas, som, pneus novos, va-
lor R$ 17 mil fone: 99954-
5789

VENDE-SE LOTE 
400m², Rua Nova Laran-
jeiras, valor R$ 45 mil ou 
troca-se por carro, camio-
nete, tratar (42)3635-4158 
- (42)99968-8652.

VENDE-SE CASA 
Rua Paraguai, condomí-
nio Giro - Sol casa 13, Cris-
to Rei R$ 160 mil, contato 
(42)99850-0909

ALUGA-SE SALA 28 
m² no centro, tel: 99901-
2926

VENDE-SE UM LOTE 
grande com 02 casas de 
madeira média, lote fe-
chado próximo ao Detran, 
ponto comercial, valor 70 
mil a combinar.

VENDE-SE FIESTA 
2011, 1.0 preto ret ar 
quente desembaçador, vi-
dro elétrico por 20.000,00 
tel (42)99954-5789

LOCAÇÃO DE PAI-
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 3,00 
m, localização: Saída para 
Três Barras KM 10, orça-
mento, fone: (42)3635-2944

VENDO TERRENO 
600 m² AV. Santos Du-
mont Bairro Monte Caste-
lo, tel: 9931-0984

VENDE-SE TERRE-
NOS medindo 20.000 
m² cada junto ao Bair-
ro Água Verde, preço a 
combinar. Tel: 99977-
7803-3635-3293

CONSÓRCIO CON-
TEMPLADO
Crédito R$320 mil para 
comprar imóvel, refor-
mar, construir e quitar sal-
do devedor - Entrada R$ 
30 mil + transferência de 
dívida (43) 99182-7034 – 
Particular S Ágio 

VENDE-SE UM LOTE 
no Bairro Marquesi bem 
localizado valor R$ 35 mil 
99934-3401/99934-3410

VENDE-SE UMA 
CASA em alvenaria nova 
no Bairro Marquesi paga-
se uma entrada e assume 
o financiamento, 99934-
3401/99934-3410.

VENDE-SE LOTE pró-
ximo do Caique com toda 
estrutura, luz, água e cal-
çamento valor R$ 38 mil 
99934-3401/99934-3410.

VENDE-SE LOTE 
com casa pequena em 
alvenaria, localizada no 
bairro Presidente Vargas, 
valor R$ 50 mil a combi-
nar, fone: 9 9934-3401 / 9 
9934-3410.

VENDE-SE LOTE com 
casa de madeira   frente 
para AV. Ivan Ferreira do 
Amaral, ponto comercial, 
valor R$ 165 mil, fone: 9 
9934-3401 / 9 9934-3410.

Pregão Eletrônico (SRP) n° 33/2017  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço, sob a forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, para fins de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde (RDC 306 da ANVISA 
de dezembro de 2004), de resíduos químicos perigosos (NBR 10.004) e de lâmpadas 
(fluorescentes tubulares e compactas, de vapor de mercúrio, de vapor metálico, de 
vapor de sódio e demais congêneres) danificadas ou queimadas, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 05/12/2017, às 09h15min.
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br UASG: 158517
EDITAL: O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Chapecó/SC, 23 de Novembro de 2017
BERTIL LEVI HAMMARSTROM

Pregoeiro

AVISO DE REPUBLICAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E INFRAESTRUTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES


